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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 25a
(VIGÉSIMA QUINTA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 4 DE ABRIL DE 2007.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Alfrio Netoe Paulo Tadeu.

SECRETARIA: Deputados Reguffe e Dr. Charles.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do DistritoFederal.

INÍCIO: 15 horas e 31 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 38 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

e Aylton Gomes (PMN)
e Batista das Cooperativas (PRP)
e Benlcio Tavares (PMDB)
• Berinaldo Pontes (PP)
• Brunelli (PFL)
• Cabo Patrício (PT)
• Chico Leite (PT)

• Luzia de Paula (PSL)
• Milton Barbosa (PSDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Pedro Passos (PMDB)
• Raad Massouh (PFL)
. Reguffe (PDT)
• Rôney Nemer (PMDB)
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Cristiano Araújo (PTB)
Dr. Charles (PTB)
ErikaKokay(PT)
Jaqueline Roriz (PSDB)

e Wilson Uma (PR)
• Allrio Neto (PPS)

Obs.: O Deputado Leonardo Prudente está licenciado.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.

- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATA

- É lida e aprovada, sem observações, a Ata da 24a Sessão
Ordinária.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei n° 266, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
-Indicação n° 922, de 2007, de autoria do Deputado Raad
Massouh.

-Indicação n* 923, de 2007, de autoria do Deputado Raad
Massouh.

- Indicação n* 924, de 2007, de autoria do Deputado Wilson Lima.
- Indicação n° 925, de 2007, de autoria do Deputado Berinaido
Pontes.

- Indicação n° 926, de 2007, de autoria do Deputado Berinaido
Pontes.

-Indicação n° 927, de 2007, de autoria do Deputado Raad
Massouh.

-Indicação n° 928, de 2007, de autoria do Deputado Rogério
Ulysses.
- Indicação n° 929, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indicação n° 930, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indicação n° 931, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indicação n° 932, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indicação n° 933, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Requerimento n° 172, de 2007, do Deputado Wilson Lima.
- Requerimento n° 173, de 2007, do Deputado Reguffe.
- Requerimento n° 174, de 2007, do Deputado Cabo Patrício.
- Requerimento n° 175, de 2007, do Deputado Cabo Patrício.
- Momo n* 1, de 2007, de autoria da Liderança do PSDB.

í-Ji

CÂMARA LEGISLATIVA
DODUTUTOFEDUIAL Pi tUi/HO

PROJETO DE LEI N.' ! 2007

(De Depntado Cristiano Araújo)

r o\ Dispõe sobre medidas de retirada de
dióxido de carbono da atmosfera e de

combate ao efeito estufa no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providencias.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1*- Os empreendimentos econômicos emissores de dióxidode carbonos - CO2,
localizados no território do Distrito Federal, ficam obrigados a promover o plantio
anual de 25 (vinte e cinco) mudas de espécies arbóreas, nativas ou exógenas
adaptsdtw, bem como promover a manutenção das mesmas por 5 (cinco) anos
consecutivos, paracadatoneladade CO2emitidapor ano.

§ 1*- Para os fins desta lei, incluem-seno conceitode empreendimentos econômicos,
além dos estabelecimentos industriais, comerciais e agropastoris, os eventos
promocionais, festivos, inclusive os de naturezatransitória.

§ 2 * - A qualificação de eventos de natureza transitória será estabelecida em ato
própriodo PoderExecutivo.

Art 2* - Aos empreendedores alcançados pelo disposto no art. 1°desta lei é facultado
0 cumprimento da obrigação de forma pecuniária,sob a modalidade recolhimento aos
cofres do órgão de gestão ambiental do Distrito Federal, da importância de SOO
(quinhentas) UFIR por tonelada CO2 emitida por ano.

§ 1* - O licenciamento e a autorização do plantio das espécies arbóreas serio
formalizados mediante projeto técnico especifico apresentado pelos obrigados na
forma do art 1°desta lei, ao órgão de gestão ambiental do Distrito Federal.

g 2* - Os planos de plantio poderio ser executados pelo próprio interessado,
diretamente ou através de entidades do setor privado, constituídas sob quaisquer das
formas admitidas em direito, desde que previamente cadastradas junto ao órgão de
gestão ambiental do Distrito Federal.

§ 3* - São requisitos mínimos para aprovação dos planos de plantio de que trattOesta

i
1 - Inventário das emissões de CO2, fornecido ou homologado pelo órgão de:gestio
ambiental do Distrito Federal, com ânus para oemissor, 11

II - Projeto técnico que contemple todas as informações necessárias á execução e
condução e manutenção dosplantios, elaborado porprofissional técnico habilitado em
Engenharia Florestal, com registro noórgão defiscalização profissional equivalente;

ITJ - Indicação daárea, porparte do Poder Público, destinada ao plantio, devendo ser
priorizada autilização de terreno na região da emissão, oualternativamente emregião
contígua, observando-se sempre a legislação ambiental pertinente, a vocação da área
utilizada, bemcomoacompatibilidade das espécies arbóreas como bioma dolocal.

IV - Geeorefenciamento dasáreas destinadas de quetrata o incisoIIIdesteartigo.

IV - No caso de utilizaçãode áreapública,serio priorizadas as que se seguem:

a) - áreas degradadas, sobindicação doórgão de gestão ambiental;

b) - faixas de domínio da vias de trânsito, respeitada a legislação de trânsito, e os
critérios de segurança compatíveis comanatureza e classificação darespectiva via.

IV - Necessária formação de cortinas vegetais, nos casos de emissões por
empreendimentos industrias.

V - Preferência por espécies nativas, de crescimento rápido, do ecossistema
predominante no local.

VI - Apresentação e depósito do cronograma fisicc-financeiro de implantação do
planode plantiojunto ao órgãode gestãoambientaldo DistritoFederal.

§ 4* - A fiscalização da execução dos cronogramas dos Pianos de Plantio, e da
respectiva manutenção será feita pelo Poder Publico, diretamente ou através de
relatórios de monitoramento, elaborados por instituição sem fins lucrativos, desde que
cadastradas junto aos órgãos competentes.

Art 3* - Os recursos arrecadados em decorrência da aplicação desta lei serão
destinados, com exclusividade, ás atividades que se seguem:

I - Plantio e manutenção de espécies arbóreas em áreas e logradouros públicos;

II - Recuperação deáreas degradadas emÁreas dePreservação Permanente, Unidades
de Conservação, como por exemplo, Área deProteção Ambiental, Área deRelevante
Interesse Ecológico, Jardim Botânico, dentre outros;

II - Formaçãode corredoresecológicos entre unidades de conservação;e

IV - Pesquisae monitoramento das emissões de C02.

Art. 4° -. Considera-se Área de PreservaçãoPermanenteaquela definida nos t
Código Florestal, Lei Federan.° 4.771 de 16 de setembro de 1965 e Medida I
2.166-67 de 24 de agosto de 2001, revestida ou não com cobertura vegetal, 1
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade

geológica, a biodiversidade, o fluxo génico de fauna e flora, de proteger o solo e de
assegurar o bem-estardas populações.

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos
perímetros urbanos definidos em lei, e nas regiões metropolitanas e aglomerações
urbanas, obervando-se o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do
solo.
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Art 5* -Oórgão de gestão ambiental do Distrito Federal manterá <^JJP^*£. TrJoZento emovimentação dos recurso. arrecada em decorrênc» da
aplicação desta lei.
Parasrafo único. Agestão dos recursos de trata ocaput deste artigo o»**scerá às
notmaVgerais sobre licitação econtratos, ede direito fmanceiro para aaótamistraçao
pública.

Art «* - Serio consideradas infrações administrativas, e deverão ser apuradas em
processo administrativo próprio, sem prejuízo do disposto na legislação penal em
vigor, toda ação ou omissão que contrarie os dispositivos desta Lei eseu regulamento,
em especial:

I -arealização de empreendimento de que trata oart 1° desta ld, sem aapresentação
do respectivo plano de plantio devidamente aprovado pela autoridade competente;
n - ainexecução total ou parcial, aexecução de forma diversa do plano de plantio
aprovado;

m - o não acompanhamento do desenvoWimento das espécies arbóreas pelo prazo
estipulado nocaput doart 1° desta lei;

IV -anão reposição dos espécimes que não lograrem subsistência viável no período
dequetrata o caput doart 1°desta lei; e

VI-afalta de quaisquer dos requisitos exigidos no §3" do ar. 2° desta lei.
Art 6* - A ação ou omissão contraria às disposições desta lei sujeita o infrator às
penalidades aseguir relacionadas, sem prejuízo da reparação do dano ambiental, ede
outras açõeslegaiscabíveis:

I - advertências;

II - multa simples;

III - multa diária;

TV- interdição ouembargo daatividade;

V - suspensão parcial outotal deatividades;

VI - cancelamento deautorização, licença, alvará ouregistro;

VII- impedimento da obtenção de licença ou de incentivo oficial.
1* -Ovalor da multa será fixado no regulamento desta lei, sendo omínimo de 1.500
UFIR

e omáximo de 500.000 UFIR, calculada de acordo com anatureza da infração, seu
grau, extensão, área eregião de ocorrência, afinalidade eas características do ato que
originou ainfração, aexigência de reposição ou rerjaraçio relativa ao ato, odoto ou a
culpa do infrator, bem como sua proposta ou projeto de reparação.
§r - As penalidades previstas neste artigo aplicam-se ao autor direto da infração ou
àquele

que, de qualquer modo tenha concorrido para sua prática o« dela obtenha vantagem.
g3* -Constatada areincidência genérica amulta será aplicada em dobro.
§4* -Será cancelado oregistro, aautorização, oalvará ou alicença da pessoa física ou
jurídica que reincidir na infração que tenha originado pena de suspensão da atividade.
Art 7* - O Poder Executivo regulamentará esta lei noprazo de 180 (cento e oitenta)
dias,a contarde suapublicação.

Art 8*- Estalei entraem vigorna datade suapublicação.

Art 9* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

As mudanças climáticas ji afetam o cotidiano debilhões de pessoas. O
relatório climático da ONU de dezembro de 2006 avalia que o clima global foi
marcado por uma série de recordes relativos às alterações climáticas e catástrofes
naturais.

A emissão crescente dos gases responsáveis pelo chamado efeito estufa
causam transtornos cada vezmaiores emfunção da elevação da temperatura média do
planeta. Estudos internacionais estimam que, se mantido oritmo atual, atemperatura
média da Terra subirá entre 2 a 3 graus até 2050, o suficiente para causar o
derretimento das calota* polares e ameaçar a existência de metade da pobulaçào
mundial, habitante das cidades litorâneas nos continentes epaíses insulares, f j

Por sua magnitude, os problemas globais exigem propostas de solução,
não só em nível global, como também ações concretas eexeqüíveis, de ordem regional
e local, para estancar o aquecimento gradual daTerra.

Quanto ao aspecto legal, a Constituição Federal confere,
inequivocamente, poderes ao Distrito Federal para legislar sobre o tema, senão
vejamos o que diz o art 23 da CF.

"Art 23. É competência comem daUnião, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MeaJcrpioe:

(~)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição emqulqner
de saas formas;"

Adiante, a mesma CF cuida de assegurar a devida importância aomeio

ambiente, consoanteo seu art 225.

"Art 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologlcamíate

equilibrado, bem de aso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ae Poder PúbUeo e i coletividade o
dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e faturas

gerações.

g 1* Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder
PúbHco:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover
o manejoecológico das espéciese ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético
do Pais e fiscalizar as entidades dedicadas i pesquisa e manipulação

de material genético;

m - definir, em todas as unidadesda Federação, espaçosterritoriais
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a
alteração e a supressão permitidas somente através de, Md, vedada
qualquerutiUzaçio que comprometa a Integridade dos atriautosque

justifiquem sua proteção; '
rv - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
V- controlar aprodução, acomerclauzação eoemprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco para avida, aqualidade
de vida e o meio ambiente;

VI- promover aeducação ambiental em todos os nivels de ensino ea
conscientização púbHca para apreservação domelo ambiente;
VH - proteger afauna eaHora, vedadas, na forma da lei, as práticas
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem aextinção
deespécies ousubmetam osanimais acrueldade.
g 2* Aquele que explorar recursos minerais Oca obrigado a
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução
técnica exigida pelo órgão púbneo competente, naforma daleL
g3*Ai condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambieate
sujeitarão oa infratores, pessoas físicas oujurídicas, asanções penais
e admiaistrativas, independentes da obrigatio de reparar os danos

causados.

g 4* A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do
Mar, o Pantanal Mato-Grossease e a Zoaa Costeira sio patrimônio
nacional, e saa utilização far-se-á, aa forma da lei, dentre de
condições queassegurem a preservação domeio ambiente, Inclusive
quantoaousodosrecursos naturais.
g 5* Sio indisponíveis as terras devolntes oa arrecadadas pelos
Estados, por acSes discriminatórias, necessárias à proteção dos
ecossistemas naturais.

g <* As usinas que operem com reator nuclear deverão ter san
localização definida em lei federal, sem o que não poderio ser
instaladas."

Nas últimas quatro décadas, ocompromisso da humanidade com o futuro
do planeta se intensificou, sendo notáveis as ações das entidades ambientais, nacionais
e internacionais, no sentido da proteção domeioambiente e aoestímulo dapromoção

do desenvolvimento sustentável, em nível global.

O ano de 2006 foi o divisor de águas para a população do planeta. O
aquecimento global, tema estudado há 25 anos, teve revelada sua importância à
comunidade internacional, sendo considerado como uma criseambiental, que é real,

quepode atingir atodos, e queseusefeitos sãoimediatos.
O ano mais quente ji registrado no mundo foi o de 2005, com uma

temperatura global media 14,6* C. Os cinco anos mais quentes ji registrados, desde
quea média mundial passou a serconsnítada, em 1880, ocorreram, todos, desde 1998,
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foram: o próprio 98, 2001, 2002, 2003 e 2005. A temperatura média global em 1905

era 13,78*C, ou quase um grau inferior à de 2005.

Não existe consensocientificoque permitaatribuir a atualondade calor

ao aquecimentoglobalcausado pelaatividadehumana- principalmente, pelaemissão

de gasesproduzidos pelaqueimade combustíveis fósseis - masnãoparece maishaver
dúvida de que o climada Terra está sendo afetado pelocomportamento humano.O
Planeta está perto de romper o complexo e sutil equilíbrio da vida. Muitos

ecossistemas já estão afetados pelo aquecimento. Os recifes de coral, porexemplo,
sofrem do chamado "embranquecimento" ou mortedasalgas simbióticas quelhesdão
cor, essa alteração é provocada pela elevação da temperatura do oceano, que
enfraquece asalgas, porconta do aumento da acidez dos mares, devido a elevação de
maior concentração de C02.

Cientistas e ecologistas há tempos alertam para a grande ameaça que o
aquecimento global representa para civilização humana. Esse alerta despertou o
engenho humano que agora, aposta na reviravolta do processo, desencadeado desdea
Revolução Industrial, pensando em soluções, umas pragmáticas e outras
extraordinárias parasalvaro planeta.

Todos essestranstornos sãodecorrentes do aumento de apenas um grau
natemperatura média do planeta nosúltimos 100anos. Estudos estimam quemantido
o ritmo atual, a temperatura médiadaTerra subira entre2 e 3 graus até2050.

O debate cientifico não é mais sobre em que momento o aquecimento
global se abaterá sobre a superfície do planeta, mascomoescaparmos dessi~feituação
que os próprios seres humanos armaram para os descendentes. /

Euniversalmente aceito que, para evitar apiora da situação, seria preciso
estancar, deimediato, o bombeamento para aatmosfera dosgases: dióxido èec irbono,
metano e oxido nitroso. Esses gases, resultantes da atividade humana, formam uma

camada como se fosse um cobertor em tomo do planeta,que impede que a radiação

solar, refletida pela superfície em forma de calor, retorne aoespaço. É o chamado
efeito estufa, efeito causador maior pelo aumentoda temperatura global. Além deste

fenômeno ambiental, outras alterações podem contribuir para o processo, como: o

aumento da utilização das águas subterrâneas, o uso intensivo do solo para a

agricultura industrial e um maiorconsumode energiae poluição.

Diante dessequadro sombrio, cresce a idéiade alavancar ações pontuais,
a fim de intervir nos processos que causam o aquecimento do planeta, nos levando,
inclusive, a pensar globalmente e agir localmente, sobretudo incutir na sociedade do

Distrito Federal a necessidade de implementação de ação urgente que vise a
compensação ambiental, possibilitando a formação de biomassa propícia à dissipação
dos gases poluentes resultantes da atividade humene comoo dióxido de carbono, o
metano e o oxido nitroso.

É nesse contexto que se inspira este Projeto de Lei, como proposta
alternativa para uma saída deemergência. Embora sua ação possa seapresentar como
diminuta no tamanho, se considerada a superfície doglobo terrestre, o mesmo pode
atuar comoexemplo de ações práticas e factíveis e tomar-se modelo de solução para
outras localidades, atuando comoefeitomultiplicador.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares o apoio para aprovação
deste Projeto de Lei.

^

•f";-

' oV*

Sala das Sessões, em..

'ARAÚJO

INDICAÇÃO N° m •O/liO
(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

-tf»

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
NOVACAP e da Secretaria de Infra-estrutura e
Obras do Distrito Federal, a pavimentação asfáltica
da via de trânsito do transporte coletivo na Vila
Rabelo II. Região Administrativa de Sobradinho II-
RAXXVI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termosdo art. 143do
seu Regimento Interno, Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da NOVACAP e da
Secretaria de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal, a pavimentação asfáltica da via
detrânsito do transporte coletivo na Vila Rabelo II, Região Administrativa de Sobradinho
ll-RA XXVI.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação é baseada em umajustareivindicação dos moradores daVila
Rabelo II, que não tem infraestrutura alguma em suas ruas, fazendo-se necessária a
pavimentação asfáltica do local, principalmente na via onde circulam os ônibus de
transporte coletivo.

A população desta região convive diariamente com poeira e/ou lama,
causando transtornos aos moradores, tanto os que se dirigem ao trabalho, escolas,
hospitais, etc...Quanto os que permanecem no local, pois a poeira e lama além de sujar
as pessoas, atingem também todas as casas e comércios da região, inclusive causando
doenças.

Também torna imprescindível a pavimentaçãodeste local, o fato da região
seríngreme, dificultando o tracionamento dos veículos, causando transtornos e acidentes
no local.

Diante do exposto,
aprovação da presenteproposição.

solicito dos ilustres parlamentares o apoio para

ASSESSOR» DE PLENÁRIO
Recebi arffl.;0j/giàsil'

o'

Sala das Sessões, em

Dt

,air*

DEMOCRATAS

INDICAÇÃO N* " ml1m
(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal a
criação de uma área comercial na quadra 18 da
cidade de Sobradinho, Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambientedo Distrito Federal a criação
de uma área comercial na quadra 18 da cidade de Sobradinho, RegiãoAdministrativa
de Sobradinho - RA V.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradoresda região reivindicam a criação de uma áreacomercial na
quadra 18 de Sobradinho, pelo fato da referida, ser a ultima quadra da cidade,
localizada em um de seus extremos, e não possuir comércio básico como padarias,
mercados, farmácias, açougues etc...

Esta quadra possui belíssimas casas, um dos visuais mais bonitos da
região, por estar localizado em um ponto alto e principalmente, uma população que
merece mais atenção por parte do governo e das autoridades.

Diante do exposto, solicito dos ilustres parlamentares o apoio para
aprovaçãoda presente proposição.

:p

Sala das Sessões, em

,*v

DEMOCRATAS

INDICAÇÃO N*. • •»«••>
(do Deputado Wilson Uma)

Sugere ao Secretário de Segurança Pública e
Defesa Soda), maior agilidade ia e$6ea
preventivas no atendimento às vfHmae de
violência quando estas prestam queixa, a
exemplo do ocorrido no Gama, em 1» de janeiro
passado, que culminou com o assassinato da
enfermeira JULIA MARIA FERREIRA

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento'
Interno, sugere ao Secretário de Segurança Pública e Defesa Social maior agilidade às
ações preventivas no atendimento ás vitima» de violência quando estas prestam queixa, a
exemplo do ocorrido no Gama, em 19de janeiro passado que culminou como assassinato
da enfermeira JULIA MARIA FERREIRA.

JUSTIFICAÇÃO

Não gostaríamos de levantar polemica, nãoqueremos contestar o trabalho inestimável
da nossa Policie CivH no Gama. Porém queremos registrar de forma preventiva o fato
ocorrido em janeiro passado que culminou no assassinato da enfermeira JULIA MARIA
FERREIRA. A ação das autoridades deve serrápida e eficaz, o que a nosso ver não foi o
que ocorreu nesse caso.
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Nao houve ereavraaoe naação prevensve. A»editatnoe qije se ocaueador datragédia
tivesse sido abordado ou procurado imediatamente até por telefone o fato trágico do
asiassinsto da enfermelre nao terle ocorrido.

Pele relevância dos fatos, rogamos aos nossos paree o apoio a aprovação da
presente Indicação.

fM

/<*//'+•Sala das Sessões, em A>

1
Wilson

Deputado DliDistrital - PR

INDICAÇÃO N*" •»'»• 007
(Do Sr.Deputedo Berinaido fontes)

o>

"$&*$*•

Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras, a construção
de calçadas na QNL 14 a 9 (fundos do
conjunto "A e F'), naCidade deTaguatínga
-RADX

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, que por ^«o™^0
da Secretaria de Estado de Obras, que execute aconstrução de calçadas na QNL 14
a9(fundos do conjunto "A eF") na Cidade de Taguatinga -RA m.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da Taguatinga reclamam afalta de calçadas neste setor, onde
os buracos, omato eapoeira tomam conta da passagem dosiped^res, causando
Videntes, prmcipalmenteT crianças e idosos. Cabe ao Poder Público alcançar
soluções definitivas para solução dessas situações, e propiciar (adições
necessárias para o exercício do direito de ir e vir da população, garantindo
tranqüilidade ebem-estar aesses cidadãos.

A implantação de calçadas é uma reivindicação antiga e de essencial
importância para os moradores daquele setor, motivo pelo oqual conclamo aos
nobres pares aaprovarem apresente Indicação.

Sala das Sessões, em 03 <te dmlje2Jj07.
5éC

efinaldo Pontes
Deputado Distrital -PP

INDICAÇÃO N*
(Do Sr. DeputadoBerinaidoPontes)

üt/!aa

tf
.•Mjífc

m-s^.~

Sugere ao Poder Executivo por intermédio do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal
(DETRAN-DF), a construção de lombada
"quebra-molas", nasQuadras 18e 19, Buritis
IV na Cidade de Planattlna - RA VL

A CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL, nostermos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do
Departamento de Transito do Distrito Federal (DETRAN), a construção de
lombada "quebra-molas", nas Quadras 18 e 19, Buritis IV, na Cidade de Planaltina

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores de Buritis IV reclamam a falta de lombadas naquele setor.
Hoje nio existe nenhum obstáculo que impeça oexcesso de velocidade que écada
vez mais freqüente, onde o fluxo de veículos é intenso e otrânsito de pedestres e
crianças sioconstantes. Cabe ao Poder Público alcançar soluções definitivas para
essas situações, garantindo maior segurança, tranqüilidade e bem-estar a esses
cidadãos.

A implantação dessas lombadas é uma reivindicação antiga e de essencial
importância para os moradores daquela Cidade, motivo pelo o qual conclamo aos
nobres pares aaprovarem apresente Indicação.

Sala das Sessões, em 03 de abrilde 2007.

e¥fatoPõri
Deputado Distrital-PP

INDICAÇÃOWm """
(Do Senhor Deputado Raad Maaeouh)

Sugara ao Poder Executivo do
Fiarei, por Inleriiiéd» do Banco de

i S7A - BRB, a Implanto,**de umaM
Ü&A0^

A«MoletNAv*
XXVI

na Região Administrativa de Sobradinho II - BA XXVI.

JUSTIFICAÇÃO

Oatendimento dapresente proposição virá aoencontro de reivindicação do*
mora****, comeiclarit»*, trarialri^^
necessitem de utilizar os serviços oferecidos pelo banco, a*deslocam por grandes
distancias, comandando bastante tempo, e, em certos caaoe, atégerando risco de
segurança, quando há a necessidade de se efetuar depósito* ou retirada*
bancárias.

Por se tratar de uma Justa rervindlcação
nobres Deputados no sentido de aprovarmosa

Saia das Sessões, em

comunidade, conclamo o*
proposição.

Democrata

Indicação n° m m/MB

(Do Sr. Deparado Rocirio Urna)

Sugere ao Exceleanana» Senhor Governadordo
Distrito Federal, por intrnnrVKo da Secretaria de
Estado de Educação,tenaplenaarmecoiialniçaoae
pista de irletiarno no Centro de Ensino 01 da
Cidade do Gana -DF - R'".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no .art. 143 do

Regimento Interno damesma, sugere aoExceknusaimo Senhor Gov<,; aador do Distrito Federal,

por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, tcnaplanageui e construção de pina de

atietitmo no Centro de Ensino 01 da cidade do Gama -DF -RAU

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino 01 do Gama é escola modelo desta cidade, onde concentra-se

mais de 3.000 alunos. Os professores e alunosrdvindicam a implantação de uma pista de

atletismo no interiordo colégio,aqualviri atenderum anusoanseioòacomunidade.

Por se tratarde uma necessidade premente da população, no intuito de incentívmr

crianças e jovens a praticar esportee serem futuros adotas, uim pistano locai servira para

aosdemaisalunos,que nos finaisde semanal a usarãoparalazer.

Portanto, porse tratar de medidaque visa fomentar a pratica esportiva e geração de

novos atletas, conclamo os nobres pares desta Casa legislativa a aprovarem a presente

Indicação.

Sal» das Senões, de de 2007.

' ROGÉRIO ULYSSES
DEPUTADO DISTRITAL - PSB7DV



Página 6 Diário da Câmara Legislativa r^77,Brasú^ quinta-feira, 26oeaM

INDICAÇÃO N» • «•>»»
(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federai

por Intermédio do Senhor

Secretário de Estado de Infra-

Estrutura e Obras do Distrito

Federal a conclusão da Infra-

estrutura nas praças públicas do

Riacho Fundo II - RA XXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, porintermédio do Excelentíssimo Senhor
Secretário de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal, a conclusão da
infra-estrutura nas praças públicas do Riacho FundoII - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A solução dos problemas de infra-estrutura é condia

necessária para a melhoria do bem estar da população, permitindo/que'
todos tenham acesso a serviços básicos como a <eletriciaade,
comunicações, transportes urbanos e saneamento. Nesse V;onteJ(o, a
iluminação pública é essencial para a qualidade de\yida\ias
comunidades.

Além disso é de fundamental importância para o
desenvolvimento social e econômico das cidades e constitui-se num dos

vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos no
que se refere ao tráfego de veículos e pedestres e à prevenção da
criminalidade, valorizando e ajudando a preservar o patrimônio urbano,
o embelezamento do bem público e propiciando a utilização noturna de
atividades como: lazer, comércio, cultura e outros.

A comunidade e comerciantes do Riacho Fundo II, através da
sua Prefeitura Comunitária, reivindica a conclusão das obras nas praças
da QN 07, em frente aos conjuntos 03, 04, 08 e 09; da QN 08-B, em
frente aos conjuntos 03, 04 e 09; da QN09-A, em frenteao conjunto 01;
da QN 05 C/B, em frente ao conjunto 07; da QN 14-F, em frente aos
conjuntos 03, 05 e 06; da QN. 15 C/D, em frente aos conjuntos 02, 04,
05 e 07; das QN09 B/QN 12-A, em frente aos conjuntos02. 04, 05 e 07;
da QN 12 D, em frente aos conjuntos 02,04, 05 e 07;das QN 08A/08 B,
em frente aos conjuntos 01, 02 e 06; da QN 14B, em frente aos
conjuntos 02, 03, 04 e 06 e da QN 15 A, em frente aos conjuntos 01,
02, 03 e 04.

Portanto, para que os moradores possam usufruir de uma
melhor qualidade de vida traduzida em conforto, segurança e orgulho de
residir em um local urbanizado, necessitam, urgentemente, que o GDF
conclua e faça a manutenção de toda a infra-estrutura dessa cidade.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssii
Governador do Distrito Federal, por intermédio do Senhor Si
Estadode Infra-Estrutura e Obras, a adoção de medidasneces

atendimento do pleito da comunidade no sentido de atender, com a
maiorbrevidade possível, o justo pleitode toda a comunidadede Santa
Maria.

Sala das Sessões, em

Deputadj

INDICAÇÃO N* ra m/iM
(Do Senhor Deputado Chico Leite)

cA

$B&t^ Sugar* ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal

por Intermédio do Senhor

Secretário de Estado de Infra-

Estrutura e Obras do Distrito

Federal o alargamento da pista de
acesso ao Setor de Mansões de

Taguatinga (via QSC 19) na
Região Administrativa de

Taguatinga.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio do Excelentíssimo Senhor
Secretário de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal, o alargamento
dapista deacesso aoSetor de Mansões deTaguatinga (via QSC 19), na
Região Administrativa de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade do Setor de Mansões de Taguatinga reivjn
oalargamento da pista de acesso àquele setor, considerando o)drande
fluxo de veículos na localidade para acesar à Samambaia. Cfevkio ao

forte adensamento populacional do setor é comum a ocorrência de

acidentes no local, aumentando, consideravelmente, o transtorno para os
motoristas e o risco para os pedestres.

Portanto, para que os moradores possam usufruir de uma
melhor qualidade de vida traduzida em conforto e segurança no trânsito
necessita, urgentemente, que o GDF execute as melhorias requeridas
pela comunidade local.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, por intermédio do Senhor Secretário de

Estado de Infra-Estrutura e Obras, a adoção de medidas necessárias ao

atendimento, com a maior brevidade possível, do justo pleito de toda a

comunidade do Setor de Mansões de Taguatinga.

Sala das Sessões, em

Deputado CHICC-LEITE
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..Oli

INDICAÇÃO N» m hi/mb
(Do Senhor Deputado Chico Leite)

siiâ-..dP-O'

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

•,^\z.^ Governador do Distrito Federal,
por Intermédio da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito

Federal a Instalação de uma

cobertura na parte externa do

Posto de Saúde da QN 07-B,

conjunto 05, Lotes 01 e 02, da
Região Administrativa do Riacho
Fundo II-RA XXI. \

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governadordo Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, a instalação de uma cobertura na parte
externa do Posto de Saúde da QN 07-B, Conjunto 05, lotes 01 e 02, da
Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A solução dos problemas de infra-estrutura é cdbdie,
necessária para a melhoria do bem estar da população, permitindo; que

todos tenham acesso a serviços básicos como, por exemplo, saúde e

segurança.

A comunidade do Riacho Fundo II, através da Sua Prefeitura

Comunitária, reivindica do GDF a instalação de uma cobertura na parte

externa do posto de saúde da QN 07-B, Conjunto 05, lote 01 e 02
naquela cidade. Alegam que os usuários são submetidos às intempéries
da natureza enquanto aguardam atendimento naquele posto e que com
a cobertura, ora solicitada, os pacientes terão muito mais conforto e

segurança.

Portanto, para que a população possa usufruira qualidade de
vida almejada, ao escolher o Riacho Fundo para residir, necessita,
urgentemente, que o GDF providencie as melhorias reivindicadas pela
população.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal, a adoção das medidas necessárias, no

sentido de atender, com a maior brevidade possível, o justo pleito de

toda a comunidade do Riacho Fundo I

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N» m mmm
(Do Senhor DeputadoChico Leito)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,

por intermédio da Secretaria da
Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal a construção da

um Posto Policial na Região

Administrativa do Riacho Fundo II

-RAXXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Distrito Federal, a construção de um posto
policial na RegiãoAdministrativa do Riacho FundoII - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal prevê no art. 144: "A

pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos,

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das |
do patrimônio..."

Assim, é dever do Estado, por meiodas suas forças policiais,
propiciar a segurança pública de todasociedade.

É sabido que a criminalidade e a violência assolam a
população do Distrito Federal e as comunidades mais carentes são as
que mais sofrem. Nesse contexto, a cidadedo Riacho Fundo II conclama
por mais segurança e solicita a instalação de um posto policial naquela
cidade.

Portanto, para que a população possa usufruir a qualidade de
vida almejada, ao escolherem o Riacho Fundo para residir, necessita,
urgentemente, que o GDF construa um posto policialnaquela cidade.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de Estado

de Segurança Pública do Distrito Federal, a adoção das medidas

necessárias, no sentido de atender, com a maior brevMarM possível, o

justo pleito de toda a comunidade do Riacho Fundo li.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N« • «W/MO

(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal,

por intermédio da Secretaria do

Estado de Educação do Distrito

Federal a construção de uma

Biblioteca Comunitária em Santa

Maria-RA XIII.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do

art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, por intermédio da Senhora Secretária de

Estado de Educação do Distrito Federal, a construção de uma Biblioteca
Comunitária de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

O hábitoda leitura é um fator preponderante na formação do
caráter de uma sociedade. Diante da necessidade de implementação de

uma Biblioteca Comunitária concorrem diversos fatores. Um fator

preponderante é a visualização da importância que tem esájj
equipamento para o desenvolvimento sõcio-cultural de qualquer
sociedade. Desde o início das civilizações, a informação (ou qiWqW'
conhecimento processado pelo intelecto) e o seu registra ioram
preocupações constantes do homem. As técnicas e os veículos de
informação evoluíram: os tabletes de argila, o papiro, o pergaminho,
depois manuscritos, os impressos e saltando para os dias de hoje, os
meios magnéticos e a informática.

Mas a diretriz maior é a mesma: a organização do

conhecimento humano para o seu melhor usufruto, tanto para objetivos
de lazer e enriquecimento intelectual, como para servir de base
Documental para a investigação científica.

É sabido, mas é relevante ressaltar, que a investigação
cientrnca, com os avanços tsxraiógicos, tem produzido a alavanca para

a evolução econômica e social.

É nesse contexto que a Biblioteca Comunitária se insere
como lugar específico e especial para propiciar a experiência e a

convivência com o saber humano acumulado e habilmente

sistematizado.

O conceito de biblioteca adotado enfoca, fundamentalmente,

o objetivo de ser o espaço/equipamento aptp ao acesso largo e eficiente

e um ponto de convergência daqueles que buscam o conhecimento

através da pesquisa ou da simples leitura.

A disponiblização de um acervo amplo, envolvendo as

diversas áreas do conhecimento, proporcionará à comunidade o retorno
ou inicio do hábito da leitura, participando, enfim, de todo o processo de

dialética inerente à geração de um novo conhecimento.

Além disso, a população poderá usufruir de uma melhor

qualidade de vida onde as crianças, os adolescentes e os adultos serão

motivados à sensibilidade intelectual, desenvolvendo habilidades]
culturais através do hábito da leitura, com vista a um\melho
aproveitamento escolare melhorescondiçõesde habilitação ao mçreado
profissional e aprimoramento do caráter.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de

Educação do Distrito Federal, a adoção das medidas necessárias, no

sentido de atender, com a maior brevidade possível, o justo pleito da

comunidade de Santa Maria.

Saia das Sessões, em

n n/ita

REQUERIMENTO N*. *2007
(Autoria: Deputado Wilson Lima)

oy o^

A
Requer a retomada de tramitação d*
Preposições.

Senhor Presidente da Câmara Legialativa do Distrito Federal:

Requeira, em conformidade com o artigo 137, 1° do Regimento Interno
desta Casa, a retomada de tramitação das proposições de minha autoria, que se
encontram sobrestada, conforme relação abaixo:

PR 105/2005 PR 108/2005

PR 139/2006

JUSTIFICAÇÃO

A presente justificativa visa atender dispositivo Regimental quanto à
tramitação das preposições na Câmara Legislativa.

Sala de Sessões, em

ê
Deputado Wilson Lima
Deputado Distrital - PR

tf m/tm

REQUERIMENTO N.° 17.

(DoSr. DeputadoREGUFFE)

Requer o encaminhamento de

solicitação de informações ao

Presidente da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital -

NOVACAP.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal:

Requeiro, com fulcro no art 50, § 2o e no caput do

art 70 da Constituição Federal, fundado no art 60, inciso

XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art 40, inciso

I, alíneas a e b do Regimento Interno da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, que sejam solicitadas ao Presidente da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP as

seguintesinformações:

1. Solicito a cópia de todos os contratos firmados

entre aNovacap e aempresa GHF International Trading Ltda;
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2. Caso a GHF não preste qualquer serviço à Novacap,

solicito que se declare expressamente a inexistência de
qualquer relação, fâtica ou contratual, que envolvam a
prestação de serviços e o recebimento de quaisquer valores
pelas empresas mencionadas;

3. Os valores contratados pelos serviços e o

detaUiamento dosmesmos, bemcomoa descrição de todas as

áreas contratadas;

4. Demonstrativo detalhado de todos os empenhos

emitidos e liquidados em favor da GHF International Trading

Ltdae de todos os pagamentos realizados a talempresa.

JUSTIFICAÇÃO

Em matéria publicada no Correio Braziliense do dia 30
de março passado, a Justiça condenou três ex-dirigentes da
Novacap por improbidade adnjinistrativa. Eles foram
acusados de desviar R$ 3,4 milhões em contratos firmados

pela estatal com aempresa de manutenção de gramados GHF.

Em uma transação que perdurou dois anos e envolveu a

Novacap, o Instituto Candango de Solidariedade (ICS) e a
GHF Comercial Internacional Trading Ltda, foram
constatadas por promotores de Justiça do Ministério PúbUco
do Distrito Federal irregularidades nos contratos firmados
entre as partes. AJustiça então condenou os três ex-dirigentes
da Novacap adevolverem R$6,8 milhões.

A reportagem informa que a empresa GHF continua,
até apresente data, prestando serviços ao Governo do Distrito
Federal eàNovacap, sem oregular procedimento licitatório.

Diante de tal fato, urge que a Novacap forneça à esta

Casa todas as informações referentes às suas relações com a

empresa GHF, afim de que se esclareçam todas as suspeitas
que pesam sobre aNovacap eoGoverno do Distrito Federal.
Tudo isso com a finalidade única de conferir transparência e
publicidade à utilização dos dinheiros públicos, atribuição
esta conferida diretamente pela Constituição Federal ao

Parlamento no Brasil.

Sala das Sessões, em...

Deputado REGUFFE

REQUEWMENTO N*
(DO SB DEPUTADO CABO PATRÍCIO)

Raeeer o eacaaalahaawato de soVdtaçlo
d* laferatacees ao Secretarie de 1

d* Scajanaea Panaca.

EieekeaaabM Seakar Presidente da Câmara Legislativa de Distrito Federal:

Requeiio, nos termos do art. 129, mcVm, e art. 143, inc XDC, do Regimento Interno, que sejam

solicitadasao Excelentíssimo Senhor Secretariode SegurançaPublicado Distrito Federal aa seguintes

informações:

1- Qual a intenção em se proibir o acesso de policiais Civis e Militares no âmbitodo HRS, sem

previa autorização do chefedeequipee acompanhados do plantiopoliciaL

2- Porque proibir o acesso destespoliciais asclinicas, portando suasdevidas armas.

3- Qual contribuição tal medida ira trazer.

JUSTIFICAÇÃO

O Oficio Circulardo dia 13/03/2007de n*001/2007 da Coordenação de Apoio Operacional da

Diretoria Regionalda saúdede Sobradinho, que trazem seu texto, "Reiteramos os termosda circular n*

037/06-CAO/DRSS, que condicionaa entrada de policiais Civis e Militares no imbito do HRS, apenas

com autorização do chefe de equipee acompanhados do plantio policial. Quandonecessário o acessoas

clinicas, o policial deverádeixara armacom o plantonista da PMou com o colegaque aguardará, exceto

no Pronto Socorro, onde a presença com armasestarácondicionada á autorizaçiodo médico, autoridade

máxima noconsultório e quando em escolta"; assinado peloCoordenador Ronaldo Teodoro de Araújo.

O presente requerimento temporobjetivo averiguar a atitude darestriçio queestásendo feita

aos policias Civis e Militares deportarem suas armas, sendo que oporte lhes é concedido por leie seu uso

de abrangência em todoo território nacional

Tal atitude nio contribui em nada paraa segurança dos cidadãos brasilienses, e ainda fere

dispositivo legal( lei10.826 de22deDezembro de2003, art 6*, inc.n combinado comart-144, inc.IV e

V de nossa Carta Magna).

Sala das sessões em..

Í0>

. de março de 2007

CABO
(Deputado

RICIO
ital-PT)

M n/ism

REQUERIMENTO N°
(DO SRDEPUTADO CABO PATRÍCIO)

Reqaer o encaminham™to de soUdtacae
de informações ao Secretario de Estada
desaáde.

Eicelcalfsshae SenhorPretMeate daCâmaraLegUlatíva do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art.129, incVTn, e art 145, inc XK, do Regimento Interno, que sejam
solicitadas aoExcelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Publica do Distrito Federal as seguintes

informações:

1- Qual a intençio emseproibir o acesso depoliciais Civis e Militares no âmbito do HRS, sem
previa sutorizaçao do chefe de equipe eâcotnpanhartn» do plantão policial.

2- Porque proibiro acesso destes policiais iaclinicas, portando suas devidas armas.

3- Qual contribuiçio talmedida ira trazer para oscidadãos deBrasília.
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JUSTIFICAÇÃO

O Oficio Circular dodia 13/03/2007 den* 001/2007 daCoordenação deApoio Operacional da

Diretoria Regional da saúdede Sobitóinho, que trazem seu texto, "Reiteramos os termosda circular n*

037/06-CAO/DRSS, quecondiciona a entrada de policiais Civise Militarea noâmbito doHRS, apenas

com autorizaciodo chefe de equipee acompanhados do plantio policial. Quando necessário o acessoás

clinicas, o policial deverá deixar a arma com o plantonista daPMou como colega queaguaidará, exceto

no ProntoSocorro,onde a presençacom armasestarácondicionadai autorização do médico, autoridade

máxima noconsultório e quando emescolta."; assinado pelo Coonknador Ronaldo Teodoro deAraújo.

O presente requerimento tem por objetivo averiguara atitude da restriçãoque está sendo feita

aos policiasCivis e Militaresde portaremsuas armas,sendo que o portelhesé concedido por lei e seu uso

de abrangênciaem todo o tenitório nacional.

Tal atitude nao contribui em nada para a segurança dos cidadãos brasilienses, e ainda fere

dispositivo legal, (lei 10.826de 22 de Dezembrode 2003, art6*.inc.O comoinadocom art.144, inc.IV e

V de nossa Carta Magna).

Sala das sessões em de março de 2007

MEMO 01/2007

Da: Lideraaça do PSDB.
Para: Mesa Diretora.

CABO PATRÍCIO
(Deputado Distrital-PT)

BrasOla-DF, 04 de abril de 2007.

Emvirtudeda dissolução do BlocoSocialTrabalhista, e em conformidade como
art. 31, § 1°, do Regimento Interno desta Casa, comunicamos aos membros da Mesa
Diretora e demais parlamentares quea partir desta data o Deputado Milton Barbosa
assume a Liderança do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB.

Atenciosamente;

Deputadb Milton Barbosa
PSDB

Deputada JaquelMe Roriz
PSDB

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO REGUFFE, em nome do PDT.

-Afirma ter protocolado três memorandos no início de seu
mandato com as seguintes medidas: abrindo mão dos salários
extras, reduzindo a verba de gabinete em 20% e a verba
indenizatória de parlamentar.

- Frisa que, com essas medidas, promoveu a economia de

R$ 1.443.000,00 (um mnnao, quatrocentos e quarenta e três mil
reais) para os cofres públicos.

-Relembra que a sua campanha se baseou em uma
proposta ética, cita o artigo publicado naimprensa e afirma que os
parlamentares diminuem as propostas éticas na Casa.

- Reivindica a apreciação em plenário dos projetos de sua
autoria, mediante votação aberta.

- Declara que não aceitará o arquivamento dos projetos de
sua autoria nem manipulações para retirar o quorum no dia da
apreciação dos mesmos.

- Apela aos pares para que esses projetos sejam tratados
com a mesma dignidade e trâmite com que forem tratados os
demais projetos na Casa.

DEPUTADO MILTON BARBOSA, em nomedo PSDB.

- Elogia o livro Os Três Poderes: a Mulher, a Amante e os
Comensais, do jornalista Jorge Motta da Silva.

- Pede ao Governador Arruda prioridade para o pagamento
dos servidores comissionados demitidos pelo GDF.

- Declara que a CAS está com a pautaem dia: mais de 1600
proposições foram apreciadas.

- Convida os pares para visita ao Condomínio Pôr-do-Sol, na
Ceilândia, no próximo dia 11, a fim de ouvir a comunidade.

DEPUTADO AYLTON GOMES, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

-Agradece ao Subsecretário de Transportes, Sr. Túlio, o
lançamento ontem, pela Contrans, da linha que serve ao Coléqio
Agrícola de Brasília.

- Convida a todos para os mega-eventos da Semana Santa
em Planaltina: a Santa-Ceia, amanhã, e a via Sacra, nasexta-feira.

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS, emnome do PRP.

- Menciona visita à fábrica Ciplan - Cimentos Planalto S/A -,
na Comunidade de Queima Lençol, com o Deputado Raad
Massouh, em nome da CDESCTMAT, e revela sua preocupação
coma comunidade, que deverá ser removida contraa sua vontade.

- Comunica que a Comissão se reunirá na próxima segunda-
feira para discutir o assunto.

- Solidariza-se com o Deputado Reguffe.
-Enaltece o trabalho dos parlamentares na promoção de

mudanças na Câmara Legislativa e exemplifica com a aprovação
do projeto que põe fim ao nepotismo e com a redução de
50 milhões de reais em despesas.

DEPUTADO PEDRO PASSOS, líder da bancadado PMDB.

-Comenta a explanação do Governador sobre o Plano
Diretor de Ordenamento Territorial que será enviado á CLDF.

-Solicita ao Presidente o encaminhamento de pedido ao
GDF para que haja mais discussão acerca da proposta antes do
seu envio a esta Casa, pois, durante a sua tramitação, é difícil
promover alterações significativas, devido à falta de suporte técnico
de desenhistas, topógrafos e outros profissionais.

- Julga importante a realização de audiências públicas e a
iscussão aprofundada do PDOT pelos deputados, a fim de se
worar um plano diretor mais adequado às necessidades de
}sa comunidade.

2.2COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO CHICO LEITE (PT)

- Tece comentários acerca da rodada de negociações entre
os trabalhadores da Novacap e o GDF, ocorrida hoje pela manhã
coma intermediação do Secretário Raimundo Ribeiro

- Julga que o voto em Plenário é a menor atividade de um
parlamentar.
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- Comunica que o Governo federal aprovou a federalização
do Colégio Agrícola de Planaltjna e a criação de quatro filiais que
absorverão os trabalhadores do Colégio.

- Solidariza-se com o Deputado Rogério Ulysses.

DEPUTADO REGUFFE (PDT)

-Parabeniza o Deputado Batista das Cooperativas pelo
discurso que proferiu.

- Esclarece que sua indignação se deveà possibilidade de os
projetos de sua autoria deixarem de ser apreciados,e não pelo fato
deos parlamentares se manifestarem contrários a eles.

- Cita, a seu favor, o art. 95, inciso X, do Regimento Interno
fia Cá3S3

- Lamenta que poucos parlamentares tenham demonstrado
indignação com a noticia veiculada pelo Correio Braziliense, sob o
titulo "Distritais reduzem pacote ético".

- Reitera seu pronunciamento anterior.

DEPUTADO BERINALDO PONTES (PP)

Sul.

•Registra a presença do vereador Mareei, do Rio Grande do

- Informa que, em visita com o Governador Arruda à cidade
dePlanaltjna, ficou acertada a construção de um posto de policial e
de um centro de saúde emMestre D'Armas. .,,«„,,„

- Reconhece o empenho do Governo Lula naimplantação da
PPAem comunidades de baixarenda.

- Ressalta que o parlamentar não tem vida pnvada, e sim,
pública e que seu trabalho se concretiza na base, oque pode ser
comprovado pelas audiências públicas realizadas este ano.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

-Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro-Secretário, nos termos dp art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeij

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÃRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1* SESSÃO LEGISLATIVA DA5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 26a
(VIGÉSIMA SEXTA)

SESSÃO ORDINÁRIA TRANSFORMADA EM
COMISSÃO GERAL PARA DEBATER ALICITAÇÃO
DASÁREAS PÚBLICAS UTILIZADAS POR IGREJAS

NO DISTRITO FEDERAL,

EM 10 DE ABRIL DE 2007.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: DeputadosPaulo Tadeu e Brunelli.

SECRETARIA: Deputado Aguinaldo de Jesus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 49 minutos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DAS ATAS

- São lidase aprovadas, sem observações, as Atasdas 24* e
25" Sessões Ordinárias e da 1a Sessão Extraordinária.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Indicação n° 934, de 2007, de autoria do Deputado ChicoLeite.
- Indicação n° 935, de 2007, de autoria do Deputado ChicoLeite.
- Indicação n° 936, de 2007, de autoriado DeputadoChico Leite.
- Indicação n° 937, de 2007, de autoriado Deputado Chico Leite.
- Indicação n° 938, de 2007, de autoria do Deputado Brunelli.
- Indicação n° 939, de 2007, de autoria do Deputado Brunelli.
- Indicação n° 940, de 2007, de autoriado Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 176, de 2007, do Deputado Chico Leite.
- Requerimento n° 177, de 2007, do Deputado Raad Massouh.
- Requerimento n° 178, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 179, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 180, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n" 181, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 182, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 183, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 184, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n" 185, de 2007, do Deputado Brunelli.
- Requerimento n° 186, de 2007, do Deputado Brunelli.

- Requerimento n° 187, de
• Requerimento n° 188, de
• Requerimento n* 189, de
- Requerimento n° 190, de
- ReqiMrimamto n* 191, de
-Requerimento n* 192, de

2007, do Deputado Bruna>!i.
2007, do Deputad' Biunelli.
2007, do Deputado Brunelli.
2007, do Deputado Brunelli.
2007, do Deputado Ltunelli.
2007, do Deputado Bunelli.

INDICAÇÃO N» • «""
(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal

por Intermédio do Departamento

de Estrada de Rodagens - DER-

DF, a colocação de placas

indicativas para o Setor de

Mansões de Taguatinga, na

Região Administrativa de

Taguatinga.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do

art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor

Govemador do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de
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Estradas de Rodagem - DER-DF, a colocaçãode placas indicativas para
o Setor de Mansões de Taguatinga, na Região Administrativa de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Setor de Mansões de Taguatinga teivind

a colocação de placas indicativas, com a finalidade de identificar aUviS

de destino àquele setor, bem como orientar condutores de/veículos
quanto aos percusos de acesso ao bairro.

Além de melhorar o nível de informação, contribuindo para a

melhorias da qualidade de vida daquela comunidade usuária do sistema

viário, esta medida auxiliará também os visitantes que hoje têm

dificuldades de acessar o local.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de

Estradas de Rodagem, a adoção de medidas necessárias ao

atendimento, com a maior brevidade possível, do justo pleito de toda a

comunidade do Setor de Mansões de Taguatinga.

Sala das Sessões, em

Depu

INDICAÇÃO N* • aW/tsW
(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Sugara ao Excelentíssimo Senhor
Govemador do Distrito Federal por
intermédio do Senhor Administrador

Regional do Guará a terraplanagem do
campo da futebol amador da QE-M no
Guará II-RAX.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal, nos termos do art.143 de seu
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Senhor Administrador Regional do Guará a
terraplanagem do campo de futebol amador da QE-38 no Guará II- RA X.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão acima visa garantir aos moradores do Guará, em especial
aos Jovens, a oportunidade de desenvolver uma prática esportiva na cidade, que
possui poucas opções de lazer e diversão.

O campo á utilizado para a disputa anualdo tome» de futebol amador
da cidade, com inicio previstoparaos próximosdias.

O esporte sempre foi uma maneira sadia e dinâmica de levara vida.
Está mais do que provado que a prática deuma atividade esportiva tira o jovem do
mundo das drogas, do crime, do sedentarismo, sendo obrigatório até mesmo no
currículo escolar.

A constituição Federal, no art. 227, prevê que "É dever do Estado
fomentar práticas desportivas formais a nao formais".

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Govemador
doDistrito Federal, por intermédio do Senhor Administrador Regional doGuará - RA
X, a adoção de medidas necessárias ao atendirr/eMo do pleito da comunidade do
Guará, com a maiorbrevidade possível.'

Sala das Sessões, em .

INDICAÇÃO N* • mlm
(DoSr. Deputado Chico Leite)

Sugere ao Ilustríssimo Senhor
Diretor-Geral da Agência Nacional
do Petróleo - ANP, a fiscalização
do cumprimento do artigo 10,
itens XVIII e XIX, da Portaria ANP
n* 116, de 05 de julho de 2000,
publicada no Diário Oficial da
União de 06.07.2000, retificada no
DOU de 07.07.2000.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Ilustríssimo Senhor
Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo - ANP, a fiscalização do
cumprimento do artigo 10, itens XVII, da PortariaANP n° 116, de 05 de
julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 06.07.2000,
retificada no DOU de 07.07.2000.

JUSTIFICAÇÃO

O Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e
Derivados de Petróleo no Distrito Federal reclama que as Empresas do
comércio varejista de derivados de petróleo no DF não vêm oferecendo
cursos de capacitação e treinamento aos trabalhadores em postos de
gasolina, especialmente no que diz respeito ao conhecimento da
nocividade dos produtosmanipulados pelos empregados.

No Distrito Federal os frentistas dos postos de combustíveis
- revendedores varejistas - por falta de capacitação expõem-se a
agentes nocivos à saúde, pois manuseiam e se encontram
permanentemente em contato com produtos químicos.

Em consulta feita à Agência Nacional do Petróleo, \on
informados que amatéria é regulamentada pela Portaria ANP n° 1̂ dé
05 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 06.07.2000,
retificada no DOU de 07.07.200, dispõe, in verbis.

"Art 10 O revendedor varejista obriga-se a:
(...)
XVIII- zelar pela segurança daa pessoas e daa instalações,
pela saúde de seus empregados, bem como pela proteção
ao meio ambiente, conformo legislação em vigor;

XIX - capacitar a treinar os seus funcionário para atividade
de revenda varejista e para atendimento adequado ao
consumidor.

Por ser justa a reivindicação do Sindicato dos trabalhadores
no comércio de minérios e derivados de petróleo no Distrito Federal,
sugerimos ao senhor Diretor-Geral da ANP, providências necessárias
no sentido de fiscalizar o cumprimento da legislação vigente, obrigando
os Revendedores Varejistas a oferecendo cursos de capacitação e
treinamento aos trabalhadores com a finalidade de proteger a saúde dos
empregados e dos usuários desse serviço.

Sala das Sessões, en

\

y~vs

INDICAÇÃO N> • vaitm
(DoSenhor DeputadoChico Leite)

>M\S«,K.SO íí4WW5^*«*. jfclfMJ1-,,= «k.ÍA

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal,
por intermédio da Secretaria de

Estado de Transportes do Distrito

Federal a construção de abrigo na
parada de ônibus das Quadras

201, 301 e 403 na Região
Administrativa de Santa Maria -

RA XIII.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Govemador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
de Transportes do Distrito Federal, aconstrução de abrigo na parada de
ônibus das Quadras 201, 301 e 403 na Região Administrativa Santa
Maria-RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores das Quadras 201, 301 e403 e ad
Santa Maria reivindicam a instalação de abrigos nas parada
dessas quadras. Alegam que são submetidos, diari
intempéries do tempo ao se deslocarem para otrabalho.

Portanto, para que a população possa usufruir de uma
melhor qualidade de vida traduzida em conforto e segurança, necessita,
urgentemente, que o GDF conclua toda infra-estrutura da cidade,
especialmente aconstrução de abrigos nas paradas de ônibus.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor
Govemador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
de Transportes, a adoção das medidas necessárias, no sentido de
atender, com amaior brevidade possível, ojusto pleito da comunidade
de Santa Maria.

Sala das Sessões, ei

INDICAÇÃO N' " mnU
(Do Sr.Deputado Brunelli)

Sugere ao Senhor Secretário de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de uma Quadra Pollesporttva no
Residencial Oeste. Região Administrativa de
Sio Sebastião-RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Reokralrrto Interno augere ao Senhor Secretário de Irrfra-estrutura eObras*doK FrferaTa corrução de uma quadra ^«esportiva no Residencial
Oeste, Região Administrativa de Sâo Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade do Residencial Oeste em SSo Sebastião sofre «""f^«»
de opçõeTde lazer, pois amaior parte das alternativas de entretenimento se
ZSS^mnLm afastadas ou em cidades mais distantes como Paranoá e
Plano Piloto,por exemplo.

Estornos certos de que se o nosso pedido for atendido, haverá uma
melhoria da qualidade de vida da população do local além de ocupar os jovens e
Stanças da região com algo útil. afastandoos da tentação daa drogas e da
criminalidade em geral.

Ante ao exposto, solicitamos providencias urgentes do SenhorSecretário
de Infra-estrutoraVobras do Distrito Federal, afim de concretaar este pedido
conclamando aos meus nobres Pares aaprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de de 2007.

3S0RIA DE PLENÁRIO
ü m&jSHJEJ*lMf

ELLI

trital - DEM
BRtHE

Deputado CIs1

INDICAÇÃO N*
(Do Sr. DeputadoBrunelli)

Sugara a Senhora Secretaria de
Estsele da Edueaçto de Weerlse
Federal a eriaçae de escolas de
ensino rundsessirtal e tnéaflo na
Regue Adntirrletratlva do Riacho
Fundo B-RA XXI.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, noa termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere aSenhora Secretaria de Estado^ Educação do
Diátotto Federal a criação de escolas de ensino fundamental e médio na
Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

• (M/IM

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Riacho Fundo II necessita urgentemente de escolas
que ofereçam ensino fundamental, além de ensino médio. A maioria dos
adolescentes é obrigada a buscar em outras localidades esse direito
constitucional.

Asituação se agrava quando aescola fica multo distante da residência
do estudante, obrigando-o a pagar passagem deônibus. Asfamílias de baixa
renda daquela área muitas das vezes abrem mâo da própria alimentação
para dar aos seus filhos achance deconcluírem osestudos.

Dessa forma nâo podemos deixar de solicitar providencias dessa
Secretaria, proclamando os meus nobres Pares a aprovação desta
proposição.

Sala das Sessões, em de de 2007.

itS30RW DE PLENÁRIO

/bruAelli
Deputado DlMrital - DEM

INDICAÇÃO N« •""""
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal, a reeatattaaçao doa
Cemitérios do DistritoFederal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos doart 1*3*»»"
Regimento Interno, sugere ao Senhor Govemador do Distrito Federal, a
reestatJzaçáo dosCemitérios doDistrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Fica daro a cada dia de que a privatização dos ss os dos cemitérios a
empresas privadas nâo foi uma boa idéia, principalmente p«~preços abusivos que
vim sendo praticados.

A matéria do Correio Brazlllense, do dia 28/03/20U.. som a manchete: O
PREÇO DA MORTE, veio nos alertar sobre as possíveis irregularidades que podem
estar ocorrendo no contrato dessas empresas que adminl ram os cemitérios do
Distrito Federal. Portanto, vale destacar alguns comentários dessa matéria
jornalística.

"O comércio doluto é lucrativo e movimenta R$10milhões por ano. Todos os
dias 22pessoas sâoenterradas nacapital doBrasil.

De doença, velhice, tiro ouacidente. Da morte, nâo hácomo fugir. E se o
encontro com Deus - oucomo diabo - é inevitável, o quedizer dos gastos comos
preparativos do funeral. Em Brasília, oenterro mais modesto, com uma única coroa
de flores, sem castiçal no velório nem sofá para atravessar anoite, custa RS 1,4 mil.
Éo menorpreço. O maior passade RS 12mil.

Ascifras se multiplicam e mostram quea morte é um bom negócio nacapital
-«o Brasil. Movimenta cerca de RS10milhões por ano. Acada 24horas, 22pessoas
Siâo enterradas no Distrito Federal. Existem seis cemitérios, o maior e mais
%llsputaoo, tanto pelas famílias quanto pelas empresas que fazem do luto um
S amérck),é o Campoda Esperança no Plano Piloto.

2 Os seis cemitérios sâo administrados por um consórcio de empresas
irtvadas. Proprietário da construtora Contll, uma das consorciadas, o empresário

* :rancisco Moacir Pinto investe - e ganha - muito dinheiro com serviços funerários.
S Ele é responsável pelo Campo da Esperança e pelos outros cemitérios do DF (leia.
g temi na página ao lado). Também gerencia cemitérios em três estados -Sâo Paulo,
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Ceará e Amazonas. "Éum mercado em expansão", admite Francisco, apaixonado
confesso pelos assuntos fúnebres. Viaja todos os anos para se reciclar sobre o
assunto na Europa e Estados Unidos.

Desigualdade social Sofrer em vida nâo significa recompensa na hora da
morte. Ao contrário. Quanto mais pobre, mais simplório o enterro. A lista de gastos
fúnebres á extensa: caixão, transporte, flores, velas, velório, cova, adereços na
lápide e dinheiro para se manter o lugar limpo.

A reboque de uma morte, entra em ação uma tropa de agentes e
Intermediários. Oferecem múltiplos serviços á família em luto. Carregam farto
enxoval. Álbuns de fotos que exibemcaixõescom boa madeira e forro de cetim. O
Campoda Esperança tem 10 capelas.Oitosimplese duas especiais.Paga-secaro,
15 vezes mais, uma é RS 10, a outraé RS 150, por um serviço que nâo pode ser
classificado como mordomia. As diferenças sâo ar condicionado, frtgobar e sofá
cama.

Para quem ganha pouco, as despesas com enterro valem muito. "Acho uma
extorsão querer exigir esse dinheiro todo também na hora da morte", desabafa
Marilza Rodrigues de Queiroz, de 42 anos que, há um mês enterrou a mãe e até
hojeestá endividada. "Emvida,a pessoa Já pagatantoimposto".

O mais complicado é que a morte costuma chegar num momento em que a
famílias já empenhou as economias em tratamentos médicos e remédios. É o caso
da cabelereira Marilza. Moradora de Samambaia, elae os quatro Irmãos pagaram
RS 12mil para custear a cirurgia da mãeAraci Fagundes Leite. Tinha 60anose nâo
resistiu 'a complicações renais.

Depois da morte, a família ainda pagou mais de R$3 mil para o funeral no
cemitério de Taguatinga. Para dar conta das despesas, a família se desdobrou.
Negociou descontos na funerária, parcelou a compra do jazigo.

Você sabia...

Em Brasília, um caixão pode custar RS 10 mil. Numacidade administrativa
comoBrasília, ondeé grande o número de servidores públicos, muitos contam com
auxílio funeral para ajudar nasdespesasem casode morte na família - mais ainda é
grande o rosário de reclamações sobre a lerdeza do governo em repassar o
beneficio ao cidadão.

Para quem não desfruta da benesse, os cemitérios da capital "facilitam" a
vida dos clientes. Financiam as despesas em até 30 meses. Assim como num
crediário de uma loja de eletrodomésticos, as pessoasrecebem o camô em casa.
Até adata do vencimento, ésó levá-lo aum banco para quitar adespesa mensai7j[,

No início de 2002, o governo transferiu para a iniciativa privada a
administração dos seis cemitérios da capital - Plano Piloto, Taguatinga, Gama,
Sobradinho, Planaltjna e Brazlândia. A mudança de gestão correspondeu a mais
gastos para os brasilienses.

Foi implantado, por exemplo, o sistema parque. Diferente do modelo
tradicional, com túmulos e mausoléus sobre o terreno, na área parque se vêem
apenas grama e placas de mármore.

A Inovação encareceu o produto. No modelo antigo, uma sepultura individual,
com arrendamento por 10 anos, custava RS 408. Na área parque, o jazigo é
perpétuo, comercializado a RS 663. E é preciso pagar todos os meses RS 27,67.

O funcionário público Walter de Oliveira, 50 anos, discutiu valores com a
gerência do Campo oa Esperança no meio do velório da Irmã. Foi uma cena
desagradável, constrangedora e sofrida para Walter. Ele jura que acertou um valor
pela cova com a funeráriae, na hora do sepultamento, o cemitério cobrou outro.

"Nâo existe respeito com as famílias que enterram seus mortos", desabafa
Walter. "Disseram que eu nâo podia enterrar minha irmã porque não havia túmulo
disponível pelo valorque me deram na funerária. Paraenterrá-la, teriade pagartrês
vezes mais".

A capital do país difere um pouco da outros grandes centros, onde existem
cemitérios públicos - administrados pelo governo ou por concessionárias - e
particulares. O preços variam de cemitério para cemitério, de cidade para cidade.
Em todas, a morte é uma empresa lucrativa.*

Diante disso, sugerimos que Vossa Excelência repense e retomo ao GDFas
atribuições de conservação e manutenção dos cemitérios de todo o Distrito Federal,
proclamando os nossos nobresParesa aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 03 da março de 2007.

Deputado cEbtrltal -DEM

REQUERIMENTO N* m vmm

(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Requer informações do Senhor
Presidente da Companhia
Imobiliária de Brasília
TERRACAP.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, em consonância com o que determina os incisos
XVI e XXXIII do art. 60 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o art. 15, inciso X do Regimento Interno desta Casa,
informações do Ilustríssimo Senhor Presidente da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, para que Sua Excelência
encaminhe documentos contendo as informações abaixo:

1 - o mapa da cidade de Águas Claras, referente à área
vertical, constando os espaços reservados para escolas
públicas, centros de saúde, centros culturais, centros de
lazer e outros órgãos públicos.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal, no seu art. 60, incisos
XXXIII, dispõe in verbis:

Art. (0. Compete, privativamente, a Cintara Legislativa

Distrito

Federal:

(...)

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo,

incluídos os da adminlstraçai Indireta;

(...)

XXXIII - encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora,

requerimento de informação aos Secretários de Governo,

Implicando crime de responsabilidade, nos termos da legislação

pertinente, a recusa ou o não atendimento no praio de trinta

dias, bem como o fornecimento de Informação falsa;

O Regimento interno da CLDF também é claro sobre a

competência do parlamentar de fiscalizar os atos do Poder Executivo

no seu art. 15, inciso X, in verbis:

Art. 15. O exercido do mandato do Deputado Distrital Inicia-se

com a posse, cabendo-lhe, uma vez empossado:

(...)

X - ter acesso às informações necessárias a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

do Distrito Federal e das entidades da administração direta e

Indireta";

Os moradores de Águas Claras têm reclamado,
constantemente, do desvirtuamento do projeto orignal de construção

da cidade. Alegam, por exemplo, que adquiriram seus imoveis.com

base em mapas fartamente distribuídos por corretores e emprestas

construtoras na cidade. De acordo com esses mapas, muitas/ vezes
não estava prevista a construção de arranha-céus em detenrfrqados

terrenos, o que criou uma espectativa de horizonte livre. X

Entretanto, hoje é freqüente o aparecimento de arranha-

céus nesses terrenos, prejudicando a qualidade de vida almejada por

aqueles que adquiriram seu imóvel na espectativa de ter uma vista

livre ou mesmo uma vizinhança mais tranqüila.

Urge comentar, inclusive, que a investida pelo

conhecimento das indicadas informações também está por auxiliar o

Poder Legislativo em aprofundar o estudo para a discussão dos

futuros Planos Diretores Locais.

Assim, ora com base na prerrogativa do Parlamento de

fiscalizar a atividade do Poder Executivo in caiu, vem buscar ter

conhecimento inicial da situação fundiária de Águas Claras,
inclusive com gabarito da cidade.

Diante dos fatos aqui relatados, encontra-se plenamente
justificado o objeto da proposição em epígrafe, devendo o agente
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público prestar as informações ora requeridas nos termos do
disposto no art. 60. XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Sala das Sessões, e

REQUERIMENTO N*
(Do Senhor Deputado Raad Maesouh)

Requer a is^bação de Sessão Solene
para comemoração do Aniversário da
Região AoMnistrativa do Varjflo - RA
XXHL

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmani UpJsJallva do Distrito Fede^

Nos termos do art 124 do ^n^olrtorno f^SLSVTfSSkl
_„ii™.a« ri» «aaeSn Solene oara cornernoraçâo do aniversário oa rcegiao

EISlíoo^
se nodia 04de maio de2007, ás 10:00 horas.

JUSTIFICAÇÃO

O aniversário da Região Administrativa do Varjâo merece Sessão Solene
desta Casa, pela sua importância para onosso Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

m n/m
REQUERIMENTO N*

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Rsqusr o encaminhamento de
solicitação de informações ao
Senhor Secretário de Estado
de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente do Distrito
Federal-SEDUMA.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira, nos termos do Art. 40, inciso I, do RICLDF c/c art. 60,
inciso XXXIII da LODF, que seja solicitada ao Senhor Secretário de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal
• SEDUMA, as seguintes informações:

1- Por queboa parte dos contratos de Termo de Concessão de
Uso de Imóvel com Opção de Compra e Venda dos imóveis localizados
naRegião Administrativa do Recanto das Emas - RA XV, firmados em
2001 pelo IDHAB/DF (há época em processo de extinção), foram
prorrogados sem aviso prévio dos moradores (Quadras 800, 802 e
outras);

2 - Há notícia de queà época da celebração do contrato e entrega
dos imóveis, representantes do IDHAB/DF mencionaram quepassados
05(cinco) anos, os moradores teriam direito aquitação do imóvel, pois o

•GDP entraria com adoação do terreno e ficaria para oooncesstonarto
apenas o pagamento da construção. Diante disso, informar
pormenorizadamente oquede fato ocorreu;

3- Qual éa previsão dessa Secretaria de Estado para resolver de
lez os problemas aqui mencionados, ou seja. os morador terem
jpireito asua escritura pública eseus débitos quitados junto ao GDF.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar deste Gabinete
! jnto ao seu eleitorado, principa.ment>sobre as questões relacionadas
; ihabitação no Distrito Federal^j^

Além disso, a Lei Orgânica doDistrito Federal, em seu art. 60. inc.
XVI prevê que o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e
controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração
indireta e no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por
intermédio da Mesa Diretora, requerimento de informação aos
Secretários de Estado, implicando crime, de ramr^nsabllldade. nos
termos da legislação pertinente, a recusa ou o nao atendimento no
prego çjttrinta dias, bem como o fornecimento deinformação falsa.

Sala de Sessões, em de de 2007.

-DEM

REQUERIMENTO N° * ««•
(DoSr. DeputadoBrunelli)

Requer o encaminhamento de
solicitação de infonnaeoss ao
Senhor Secretário de Estado
de Desenvolvimento Urbano s
Melo Ambiente do Distrito
Federal • SEDUMA.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira, nos termos do Art. 40, inciso I e § 2o do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso
XXXIII da LODF, que sejam solicitadas ao Senhor Secretário de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiento do Distrito Federal -
SEDUMA, as seguintes informações:

1 - Por qual modalidade de financiamento foram feitos os
contratos dos assentados nas QNL's 14 a 30 - Taguatinga, RA III;

2 - Atualmente, qualé o montante da dívida iun*r> io órgão que
financiou a constnjção de moradias nas que^r... oa QNL's acima
mencionadas;

3 - Por que as escrituras dos totes das ">NL's 14 a 30 -
Taguatinga, RA III, ainda nâoforam entregues aos;, 's moradores;

4 - Quando os moradores das QNL's 14 a 3C Taguatinga RA III
irão receber suas escritura de seus lotes;

5 - Por se tratar de uma regiãoonde o podr aquisitivo é baixo,
- aor que o GDF nãoestuda uma maneira de perdoar (remir) as dívidas
gp jntraldas por esses moradores dasQNL's 14a 30- Taguatinga;

3 5 - Em que a Câmara Legislativa do Distrito Federal pode
&(laborar para dar celeridade a esse processo, de escrituração e
3< litação dos débitos junto ao órgão financiadr^yjf

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas à
escrituração dos lotes das QNL's 14 a 30 - Taguatinga RA III e a
quitação dos débitos dos moradores com o sistema financeiro que
bancoua construçãodas moradiasdaquela região.

Sala de Sessões, em de 2007.

DEM
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REQUERIMENTO N»
(Do Sr. Deputado Brunelli)

M mnm

o encaminhamento de
solicitação de Informações a Senhora
Secretária de Estado de
Deeanvotvlmonto Social a Trabalho
do Distrito FederaL

iKcelsrrneelmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Requeira nos termos do Art 40, inciso I e § 2* do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, Inciso XXXIII da LODF, que sejam
solicttadas a Senhora Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho
do Distrito Federal, as seguintes informações:

1 - Encaminha os contratos ou convênios que foram firmados entre o Governo do
Distrito Federal com o Instituto Nossa Senhora de Fátima.

2 - Havia indícios de irregularidades entre o contrato firmado entre o GDF e o
referido instituto. Portanto, em que pé se encontra as apurações e, caso já tenham
sido findadas, encaminhar cópia das conclusões.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar deste Gabinete junto ao
seu eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas ao patrimônio do
Distrito Federal.

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art 60, inc. XVI prevê que o
parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle doe atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta e no Inciso XXXIII do mesmo
artigo, de encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de
informação aos Secretários de Governo, Implicando crime de responsabilidade,
nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no areio de

, bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 03 de abril de 2007.

Í\..V*r-> ,,„,„

/ BRUNEUJ
Deptitado Distrital - DEM

REQUERIMENTO N*
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento do solicitação ds
Informações ao Senhor Secretário de Estado de
Planejamento e Gestio do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Requeira, nos termos do Art. 40, inciso I e § 2a do Regimento Interno da
Câmara legislativa do Distrito Federal c/cart 60, inciso XXXIII da LODF, quesejam
solicitadasao Senhor Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito
Federal, as seguintes informações:

1 - Qual a empresa que ganhou a licitação para o fornecimento de
combustível automotivo para o GDF, fruto do Pregão n»PE0006/07, de 08/02/2007.

2 - Encaminhar documentação referente à licitação mencionada no Item
anterior, inclusive quanto será pago por litro de combustível, em todas as suas
espécies.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar deste Gabinete junto ao
seu eleitorado, principalmente sobreas questões relacionadas ao gastopúblico.

Por fim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, Inc. XVI prevê que
o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle dos atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta e no Inciso XXXIII do mesmo
artigo, de encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora, requerimento de
informação aos Secretários de Governo, Implicando crime de re^nonaabllld^d.

nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o nâo atendimento t
, bem como o fornecimento de Informação falsa.

Sala de Sessões, em abril de 2007.

ESS0RIA DE PLENÁRIO
jimSBJtUSKJsJiÜf

DEM

M «/MO
REOJJEMMENTO N"

(Do Sr. Deputado BnmelH)

Requer o encaminhamento de solicitação
de Inforrneçoesa Senhora Secretária de
Estado de Deeenvotvlntento Social e
Trabalho do Dtetrrto Federal.

Dtcelemfielmo Senhor Presidente de Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeira nos termos do Art 40, inciso I e § 2* do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal c/cart 80, Inciso XXXIII da LODF, que sejam solicitadas a
Senhora Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalhodo Distrito Federal, as
seguintes Informações:

1 - Encaminhamento doe contratos realizados com as empresas privadas que administram
os cemitérios espalhados por todas as drcunscriçces do DF, de que trata o Art 8* do
Decreto .n" 017, de 29 de junho de 1982;

2 - A planilha de custo de cada empresa que justifique os preços atualmente praticados
pelos cemitérios no sepultamento de pessoas;

3 - Planilha detalhada de quanto o Governo do Distrito Federaljá desembolsou desde que
privatizouos serviços relacionadosà administraçãodos cemitérios;

4 - Encaminhar o relatório dos executores dos contratos (fiscalização) com as empresas
privadas que administram os cemitérios.

5-0 GDF deve recursos financeiros a essas empresas? Caso positivo, de quanto.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar deste Gabinete junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relactonadaa a defesa dos direitos humanos.

A Lei Orgânica do DistritoFederal, em seu art 60, Inc. XVI prevê que o parlamentar
tem as prerrogativas de fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta e no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por informado
da Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários ds Governo, ImtflrMIntP
crime de r||nnnislllllU*vl rios termos da legislação pertinente, a recusa ou o não
nl^rilmnrtn n» njeao Ji trinta iHM h«m <-nmn n tnm«rim«nln ri« Intnmi^an fal««

P A matériado CorreioBraziliense, do dia 28/03/2007, com a manchete: O PREÇO DA
ÃÍIORTE, veio nos alertar sobre as possíveis irregularidades que podem sstar ocorrendo no
üi ontratodessas empresas que administram os cemitérios do Distrito Federal. Portanto, vale
y estacar alguns comentárioe dessa matéria jornalística, que pode nortear o
|i ncamínhamerrto dessas informações acima solicitadas.

" O comércio do luto é lucrativoe movimenta RS 10 milhões por ano. Todos os dias 22
-| essoas sâo enterradas na capital do Brasil.

5" Dedoença, velhice, tiro ou acidente. Da morte, não hácomo fugir. Ese o encontroV
5i rjm Deus - oucom o diabo - é inevitável, o quedizer dosgastos com os preparativos ám
funeral. Em Brasília, o enterro mais modesto, com uma única coroa de flores, sem castiga

no velório nemsofá para atravessar a noite, custa R$ 1,4mil. Éo menor preço. O maior
passa de R$ 12 mil.

As cifras se multiplicam e mostram quea morte é umbom negócio nacapital do
Brasil. Movimenta cerca de RS 10 mihõss por ano. A cada 24 horas, 22 pessoas são
enterradas no Distrito Federal. Existem seis cemitérios, o maior e mais disputado, tanto
pelas famílias quanto peles empresas que fazem do luto um comércio, é o Campo da
Esperança no Plano Piloto.

Oe seis cemitérios são administrados por um consórcio de empresas privadas.
Proprietário da construtora Com», uma das conaorciadas, o empresário Francisco Moeclr
Pinto investe - e ganha - multo dinheiro com serviços funerários. Ele é responsável pelo
Campo da Esperança e petos outros cemitérios do DF (leia perfil na página ao lado)
Também gerencia cemitérios em três estados - Sâo Paulo, Ceará e Amazonas. "É um
mercado em expansão", admita Francleco, apaixonado confesso pelos assuntos fúnebres.
Viaja todos osanos para ss reciclar sobre o assunto naEuropa e Estados Unidos.

Desigualdade social Sofrer em vida não significa recompensa na hora da morte. Ao
contrario. Quanto mala pobre, mais simplório o enterro. A Data ds gastos fúnebres é
extensa: caixão, transporte, flores, veias, velório, cova, adereços na lápide e dinheiro para
se manter o lugar limpo.

~ A""PS"? * ""* ""**• •mra »m "f*0">» "opa de agentes e Intermediários.
Offffcem múltiplos serviços à família em luto. Carregam farto enxoval. Atunsde fotos que
exfcerncaixõss com boa madeira e forro de cetim. OCampo <Ja Esperança tem 10 capela».
Oito simples e duas especiais. Paga-se caro, 15 vezes mais, uma é RS 10, a outra é RS
ISOpor um serviço que não pode ser classificado como mordomia. As diferenças são ar
cax»donado,frigobare sofá cama.
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Para quem ganha pouco, as despesas.com *«^«^m^^no4."m'
extorsão querer exigir esse dinheiro todo também na hora da n^*,8»b»,*M»*2
Rodrigues ds Queiroz, de 42 anos que, há um mes enterrou a mãe e até hoje asa
endMdada. "Emvida, a pessoajápagatanto Imposto*.

Ornais cornplcado é que amorte costuma chegar num rnomento em que a'«rn™*»
já empenhou aseconomias em tratamentos mérJoos e rernédtoe. Eocato da carjelerejra
Marilza. Moradora de Samambala, elae os oleiroirmãos r*gsramW 12ml para custeara
cirurgia da mãe Arad Fagundes Leite. Tinha 60 anos e r* resistiu a corrsillcaçoas reneis.

Depois da morte, a famlla ainda pagou mais de R$ 3mu para o furarei r»cemitério
de Taguatinga, Para dar conta das despesas, a família sedesdobrou. Negociou descontos
na funerária, parcelou a comprado Jazigo.

Você sabia...

Em BrasUa, umcaixão pode custar R$ 10 mil. Numa cidade administrativa como
Brasília, onde é grande onúmero deservidores raWlcos, muitos coritam com auxilto funeral
para ajudar nas despesas em caso de morte na família • mais ainda é grande orosário ds
reclamações sobre alerdeza do governo emrepassar obenefido» cidadão.

Para quem não desfruta da benesse, oscemitétlos da capital "fadtitam" a vida dos
cliente». Financiam asdespesas ematé 30meses. Assim como num crediário deuma toja\
deeletrodomésticos, as pessoas recebem ocarne emcasa. Até adata do vencimento, é sóA
levá-lo aum banco para quitar adespesa mensal. /

No início de 2002, ogoverno transferiu para ainiciativa P**"*8»^'"!*^^
seis cemitérios os tapnal ^Plano Piloto, Taguatinga. Gama, S°^Jj°J™»,aB,na eIfulSdrA^uda^gestao correspondsu arrtó gastos para os brasilienses.

Foi imclantado por exemplo, osistema parque. Diferente do modelo tradk^l,com

mármore.

Ainovação encareceu oproduto. No modelo antigo, uma »»P^Jnt*^ual^"arrendarr*níolor 10 anos. custava RS 408. Na área parque, o jazigo é perpetue
comercializado a R$ 883. Eé preciso VW todos osmeses R$ 27,87.

Ofuncionário púbico Walter de Oliveira, 50 anos, discutiu valoree^
Campo da EsperarSro melo do velório da Irmã. Foi uma cena desagradável,
SnstSngedtiaT^ para Walter. Be jura que acertou um valor pela cova com a
funerária e, nahora dosepuítamento, o cemitério cobrou outro.

"Não existe respeito com asfamlHas que enterram seus mortos", desabafa Watter.
"Disseram que eu não porje enterrar minha irmã porque não havia túmulo dtoponível pelo
valor que me deram na funerária. Para enterrá-la, teria de pagar três vezes me* .

A capital do pais difere um pouco de outros grandes centros, onde existem
cemitérios púbicos -administrados pelo governo ou P« <x^!^0^Le P^^7f^kpreços variam de cemitério pera cemitério, de cidade para cidade. Em todas, amorte éuma
empresa lucrativa.

Sala de Sessões, em 03 de abri de 2007.

/"BR rlBUJ
Debuta*) irUrttai-DEM

H «N/r»
REQUERIMENTO N>

(DoSr. DeputadoBrunelli)

Requer o encaminhamento de
eolleltãção deInformações ao Senhor
Secretário de Estado ds Fazenda do
Dietrtto Federal.

Excelentíssimo Senhor PreeWente da Câmara Lsglslativs do Distrito
Federai:

Reoueiro nos termos do Art 40, inciso Ie § 2» do Regimento Interno da
CâmaratSvT*"Distrito Federal c/c art 60, inciso XXXIII da LODF que sejam
Xoaa^Tsenhor Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal, as
seguintesinformações:

1- OGDF alega que herdou RS 280 milhões de reais em dívidas do Governo
passado Portanto, diante disso, solicito o encaminhamento da relação de
todas as pessoas físicas e jurídicas que estão credoras com oGDF.

2 - Essa Secretaria alega que. ao tomar posse no início do ano, constatou
uma receita superestimada em, no mínimo R$ 200 milhões de reais. Deste
modo, encaminhar relatório circunstanciados onde há parecer técnico
apontandoessa situação.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar deste Gabinete
junto ao seu eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas
ao patrimônio do Distrito Federal.

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, Inc. XVI prevê que o
parfamentar tem as prertogattvas de fiscalização e controle_dotatoe_do_Poder
Executivo, induUoe oa da acrrartWracão indireta e no Inciso XXXIII do mesmo
artigo, de encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora, requertmemode
Informação aos Secretários de Governo, Hijrttesjlda «IfltaT df IWBOTSlMIrgJWt.
nostermos da legislação pertinente, a recusa ouo nâo awndknento no ojasojéi

- i, bem como o fornecimento dehfomiaçâo falsa. »

Sala de Sessões, em 03 de abril de

0RIA DE PUNÁkIO
mjajü/!L*UíJtf

W4F» \zo/i«

St «ítM
REQUERIMENTO N>

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento de solicitação
ds informações Ao Presidente da
Companhia Imobiliária ds Brasília -
TERRACAP.

E^csierrtísslmo Senhor Pred«iente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira, nos termos do Art. 40, inciso Ie § 2» do Regimento
Interno da Cârnara Legislativa do Distrito Federai c/c art. 60, inciso
XXXm da LODF. quer sejam soiteitadas ao Senhor Presidente da
Spanhte imolaria de Brasília - TERRACAP. as seguintes
informações:

1 - Encaminhar relação com todas as igrejas, entidades
filantrópicas, recreativas e outras formas de entidades, que atualmente
ccupaXterras públicas, sem estarem totalmente regularizadas junto a
TERRACAP.

2 - A lista deverá conter o endereço do imóvel ocupado e o nome
do responsável pela área junto aessa Companhia.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas à fiscalização
do Estado nas suas obrigações institucionais e. principalmente, ao
respeito ao princípio da legalidade edo Estado Democrático.

Por fim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, inc. XVI
prevê que o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
no Inciso XXXM do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da
Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários de
GoVemo, imm.ra.nrfc. crime ria r^rjonssbllldâde, rios termos ta
legislação pertinente, a recusa ou onão atendimento noprKQWffinw
dias, bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de

-,;a ot ntKWQ

REQUERIMENTO N» M «•«•
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento ds
solicitação ds tiiformeoõee ao
Senhor PreeWente da DETRAN.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara l^lslattva do
Distrito Federal:

Requeira nos termos do Art 40, inciso I e § 2» do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/e art. 60, incise
XXXIII da LODF, que sejam solicitadas ao Senhor residente ds
DETRAN, as seguintes informações:

1 - Encaminhar o contrato e seus termos adHtvos, firmado entre o QDF
e a empresa que presta o serviço de fiscatoolo etetronlea
(vtirgarmente conhecido comoTardar);



Págjnal8 Diário da Câmara Legislativa N°77, Brasília, quinta-feira, 26deabril de2007

2 - Encaminhar o contrato e seus termos aditivos, firmado entreo GDF
e a empresa que presta o serviço de fiscalização eletrônica, tipo
barreiras eletrônicas.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas à fiscalização
dos bens do DistritoFederal. ^^

Sala de Sessões, em 02 de abrilde 2007.

il-DEM

REQUERIMENTO N»
(Do Sr. Deputado Brunelli)

St W/lSsT

Requer o encaminhamento da
solicitação de Informações ao
Senhor Presidente do Banco ds
Brasília- BRB.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira nos termos do Art. 40, inciso I e § 2" do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso
XXXIII da LODF, que sejam solicitadas ao Senhor Presidente de Banco
de Brasília - BRB, as seguintesinformações:

1 - O nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiança nesse Banco (com a obrigatoriedade da filiação de cada
pessoa), no período compreendido entre 1» de janeiro do corrente ano
até a presente data;

2 - A quantidade de nomeados e o valor que cada um recebe,
descriminando a função.

3 - Quantos cargos comissionados existemem toda a estrutura do
Banco de Brasília e quantos aindanãoforam preenchidos.
ASSESSORADí PLENÁRIO
tecebi anü/íl/OLasüa)

ÇLA^r? l«>TiC0

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas à fiscalização
do Estado nas suas obrigações institucionais e, principalmente, ao
respeito ao princípio da legalidade e do Estado Democrático.

Por fim, a Lei Orgânica doDistrito Federal, emseu art. 60, inc. XVI
prevê que o parlamentar tem as prerrogativas defiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio dai
Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretárir» hJ
Governo, lmtfl«rh.q Win» de rWPonWPlIUnlde. nos termos da
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta
dias, bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 26 de março de 2007.

BRUIV

DsputadoMaftrttal - PFL
BRUNKLJ

idombrital-PR

REQUERIMENTO N*
(Do Sr. Deputado Brunelli)

St an/JS*7

Requer p encaminhamento de
solicitação de Informações ao
Senhor Presidente da
CODEPLAN.

Fjtcelentísslmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira nos termos do Art. 40, inciso I e § 2a do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso
XXXIII da LODF, que sejam solicitadas ao Senhor Presidente da
CODEPLAN, as seguintes informações:

1 - O nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiançanessa Companhia (coma obrigatoriedade da filiação de cada
pessoa), no período compreendido entre I1 de janeiro do corrente ano
até a presente data;

2 - A quantidade de nomeados e o valor que cada um recebe,
descriminando a função.

3 - Quantos cargos comissionados existem em toda a estrutura da
CODEPLAN e quantos ainda não foram preenchidos.

ASSESSORIA DE PLENÁRIO

Recebi anüPl ItH IIT àsiOao

isamu» •" hsmdm

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas a fiscalização
do Estado nas suas obrigações institucionais e, principalmente, ao
respeito ao princípioda legalidade e do Estado Democrático.

Por fim, a Lei Orgânica do DistritoFederal, em seu art 60, inc. XVI
prevê que o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da
Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários de

legislação pertinente, a recusa ou onão atendimento no prazo detrinta,
djaj, bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 26 de março de 2007.

-PFL

«•/JSS7REQUERIMENTO N»
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações ao
Senhor Presidente da CAESB.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federei:

Requeira nos termos do Art. 40, inciso I e § 2" do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso.
XXXIII da LODF, que sejam solicitadas ao Senhor Presidente da
CAESB, as seguintes informações:

1 - O nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiança na CAESB (com a obrigatoriedade da filiação de cada
pessoa), no período compreendido entre 1» de janeiro do corrente ano
até a presente data;

2 - Aquantidade de nomeados e o valor que cada um recebe
descriminando a função.
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3-Quantos cargos comissionados existem em toda aestrutura da
CAESB e quantos ainda não foram preenchidos.

ASSESSORIA 0£ PLENÁÃtO
JUSTIFICAÇÃOtece* etja/iSL/.OX-JS '̂

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre asquestões relacionadas à fiscalização
do Estado nas suas obrigações institucionais e, principalmente, ao
respeito ao princípio da legalidade e do Estado Democrático.

Por fim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, emseuart. 60, inc. XVI
prevê que o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da
Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários dá
Governo, implicando crlm- ds responsabilidade, nos termos dd
legislação pertinente, arecusa ou onão atendimento no prazo de trinta
dias, bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 26 de março de 2007.

Deputai ital-PFL

REQUERIMENTO N» * mnm
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento de solicitação
de Informações Ao Presidente da
Companhia Imobiliária de
TERRACAP.

Brasília -

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federei:

Requeira, nos termos do Art. 40, inciso I e § 2» do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso
XXXIII da LODF que sejam solicitadas ao Senhor Presidente da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, as seguintes
informações:

1 - O nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiança nessa Companhia (com aobrigatoriedade da filiação de cada
pessoaJTno período compreendido entre 1a de janeiro do corrente ano
até a presente data;

2 - A quantidade de nomeados e o valor que cada um recebe,
descriminando a função.

3 - Quantos cargos comissionados existem em toda aestrutura da
CEB e quantos ainda não foram preenchidos.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas à fiscalização
do Estado nas suas obrigações instrtucionaJs e, principalmente, ao
respeito ao princípio da legalidade e do Estado Democrático.

Por fim a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, inc. XVI
prevê que o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da,
Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários de
1~TT;.fôrtlr"^ crim* "* r«sponMpllM'd*1 nos ,ermos *•

legislação pertinente, a recusa ouo não atendimento noprazo detrinta
, bem comoo fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 26 de março de 2007.

-PFL

N iN/ian

REQUERIMENTO N»
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento de
solicitação de Informações ao Diretor-
Presidente da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil (NOVACAP).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira, nos termos do Art 40, inciso I, do RICLDF c/c art. 60,
inciso XXXIII da LODF, quesejam solicitadas ao Diretor-Presidente da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), as
seguintes informações:

1 - O nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiança nessa Companhia (com aobrigatoriedade da filiação de cada
pessoa), no período compreendido entre 1" de janeiro do corrente ano
até a presente data;

2 - A quantidade de nomeados e o valor que cada ur>rt recebe,
descriminando a função.

3 - Quantos cargos comissionados existem em toda a estrutura da
Companhia e quantos ainda nãoforam preenchidos.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre asquestões relacionadas à fiscalização
do Estado nas suas obrigações institucionais e, principalmente, ao
respeito ao princípio da legalidade e do Estado Democrático.

Por fim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, emseuart. 60, inc. XVI
prevê que o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
1? Inciso xxxiii riri mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da
•MV« '̂rais»tr\i!S^Rlft|iiiflrimento de informação aos Secretários dç,
•«^^•"imnií^do crime ri»» responsabilidade, nos termos da
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento noprato det/lrfW
dias, bem como o fornecimentode informaçãofalsa.

Sala de Sessões, em 26 de março de 2007.

/BRUljtLU
Depkado Distrital - PFL

REQUERIMENTO N» " """
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer o encaminhamento de
solicitação de Informações ao
Senhor Secretário de Estado de
Agricultura, Pecuária e
Abastecimento do Distrito Federal.
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Excetontfsslmo Senhor Presidente da Câmsrs Legislativa do
Distrito Federal:

Requeira, nos termos do Art. 40, inciso I e § 2" do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso
XXXIII da LODF, que sejamsolicitadas ao SenhorSecretário de Estado
de Agricultura, Pecuáriae Abastecimento do Distrito Federal do Distrito
Federal - as seguintes informações:

1-0 nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiança nas empresas Ceasa/SAB (com a obrigatoriedade dafiliação
de cada pessoa), no período compreendido entre 1» de janeiro do
corrente ano até a presente data;

2 - A quantidade de nomeados e o valor que cada um recebe,
descriminando a função.

3 - Quantos cargos comissionados existem em toda a estrutura
dasempresas mencionadas e quantos ainda não foram preenchidos.

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre asquestões relacionadas à fiscalização
'do Estado nas suas obrigações institucionais e, principalmente, ao
respeito ao princípio da legalidade e do EstadoDemocrático.

L Por fim, a Lei Orgânica doDistrito Federai, em seuart. 60, inc. XVI
>revê que o parlamentar tem as prerrogativas defiscalização e controle

,dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
,no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da
Vesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários de
jGovemo, Implicando crime de rMpon<u.hii]d»;ft rios termos da,
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta
""~ bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 26 de março de 2007.

rjeputaoEDIsIrtal-PFL

REQUERIMENTO N*
(Do Sr. Deputado Brunelli)

•t sn/isD

Requer o encaminhamento de
solicitação de Informações ao
Senhor Presidente da CEB.

Excetontfsslmo Senhor Presidente ds Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Roqueiro nos termos do Art. 40, inciso I e § 2a do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal c/c art. 60, inciso
XXXIII da LODF, que sejam solicitadas ao Senhor Presidente da
CAESB, as seguintes informações:

1 - O nome de todas as pessoas nomeadas em cargos de
confiança nessa Companhia (com a obrigatoriedade da filiação de cada
pessoa), no períodocompreendido entre 1ade janeirodo correnteano
até a presente data;

2 - A quantidade de nomeados e o valorque cada um recebe,
descriminando a função.

3 - Quantos cargos comissionados existem em toda a estrutura da
Companhia e quantosaindanão foram preenchidos.

3S0RIA DE PLENÁRIO
i mJfl/jü/0Lisj[fli8

JUSTIFICAÇÃO

Para melhor desempenhar o trabalho parlamentar junto ao seu
eleitorado, principalmente sobre as questões relacionadas à fiscalização

do Estado nas suas obrigações institucionais e, principalmente, ao
respeito ao princípioda legalidade e do Estado Democrático.

Por fim,a Lei Orgânica do DistritoFederal, em seu art. 60, inc. XVI
prevêque o parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle
dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta e
no Inciso XXXIII do mesmo artigo, de encaminhar, por intermédio da
Mesa Diretora, requerimento de informação aos Secretários de.
Governo. Implicando crime de responsabilidade, nos termos da7
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta
djaj, bemcomo o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 26 de marçode 2007.

BRUNéLBRI

DeputatorfJistMfal - PFL

2 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

-Informa que, de acordo com o Requerimento n°161, de
2007, do Deputado Brunelli, a sessão ordinária será transformada
em comissão geral para debater a licitação das áreas públicas
utilizadas por igrejas no DistritoFederal.

2.1 COMPOSIÇÃO DA MESA

-PRESIDENTE DA SESSÃO E AUTOR DO REQUERIMENTO
Deputado Brunelli.
-SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE DO DF, Cássio Taniguchi.
-REPRESENTANTE DO PROCURADOR-GERAL DO DF,
Cassimiro Marques de Oliveira.
-PROMOTORA DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, Carina Costa Oliveira
Leite.

-SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES
URBANAS DO DF, Antônio Alves do Nascimento Neto.

2.2 PRONUNCIAMENTOS

CARINA COSTA OLIVEIRA LEITE, promotora de Justiça do
MinistérioPúblico do Distrito Federal e Territórios.

- Afirma que o Ministério Público é favorável à regularização
das terras públicas ocupadas ilegalmente no DF, desde que
observadas as normas ambientais, urbanísticas e registrárias.

- Esclarece que os imóveis, após sua regularização, devem
ser licitados, adotando-se como forma de alienação a concessão
de direito real deuso, conforme prevê a Lei Orgânica do DF.

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO,
Fiscalização de Atividades Urbanas do DF.

subsecretário de

- Afirma quea ocupação ilegal de áreas públicas cresceu nos
últimos quinze anos. -

- Cita estimativa, feita pelo atual Governo, das irregularidades
referentesa essa ocupação.

-Pondera que as derrubadas, embora não tenham sido
previstas pelo Governo Arruda, foram necessárias para deter o
avanço das invasões.

-Informa que o rigor adotado na fiscalização decorre de
determinação do Governador.

-Alerta para o risco do aumento da violência no DF em
decorrência do crescimento desordenado.
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- Enfatiza que o Governo tem agido em defesa do interesse
coletivo, sem praticar discriminação.

-Opina que os políticos e o Ministério Público devem
colaborar na construçãode solução para o problema.

-Adverte que podem ocorrer novas derrubadas, se for
nflcsssárío

- Lamenta quemuitos desconheçam a dimensão do problema
das invasões no DF.

-Esclarece que os órgãos de fiscalização não têm poder
paranormatizar a matéria.
CASSIMIRO MARQUES DE OLIVEIRA, representante do
procurador-geral do DF.

- Observa que o problema da ocupação deáreas públicas no
DF englobacasos bastante diversos.

-Afirma que a Procuradoria-Geral defende a licitação como
solução para o caso, conforme dispõe a lei.

- Acrescenta quea Procuradoria-Geral estuda a possibilidade
de venda dos imóveis pertencentes à Terracap, em processo
Hcitatório, como alternativa à concessão de direito real de uso.

- Comunica que o grupo detrabalho constituído pelo Governo
para estudo da matéria realizará sua primeira reunião amanhã, às
16h30min, na Terracap.

- Julga queé possível solucionar prioritariamente o problema
dos templose das entidadesreligiosas.

2.3 DEBATE

DALMIR RIBEIRO, pastor da Assembléia Família Feliz.

-Esclarece que as igrejas não invadiram as áreas: elas
receberam um documento autorizando sua ocupação e têm
interesse em comprá-las.

-Informa que sua igreja foi multada todas as vezes que
invadiu o espaço público e pagou as multas.

- Adverte que, em face do trabalho social que desenvolvem,
as igrejas não podem ser equiparadas, nas licitações, a empresas
nem a outras atividades: devem ter direito à compra de terrenos
por preço acessível.

- Propõe a mudança de destinação das áreas ocupadas por
igrejas ou a votação do Plano Diretor Local das cidades, a fim de
que asinstituições religiosas recebam tratamento adequado.
ANTÔNIO JORGE, pastor da Primeira Igreja Batista do Setor "O",
na Ceilândia.

- Esclarece que, há 27 anos, sua igreja tem aconcessão real
de uso da área e que, em 2001, ao ser solicitada a renovação, a
Terracap informou que a leia proibia.

- Apoia a proposta do Pastor Dalmir Ribeiro e concorda que ô
necessário tratamento diferenciado para as instituições religiosas.

- Observa que, na licitação da Terracap prevista para maio,
as áreas foram avaliadas como comerciais, independentemente da
atividade nelas desenvolvida.

- Sugere que essa licitação seja cancelada, a fim de que a
destinação das áreas seja revista e o preço dos lotes ocupados
pelas igrejas, adequado à sua finalidade.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

- Convida o secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano
e Meio Ambiente do DF, Cássio Taniguchi, a compor a mesa e
concede-lhe a palavra.

CÃSSIO TANIGUCHI, secretário de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente do DF.

- Comunica que a Secretaria está trabalhando na adequação
do Plano Diretor do DF ao Estatuto das Cidades, a fim de
reorganizar a estrutura urbana do DF.

- Manifesta-se favorável à regularização das terras publicas
ocupadas por moradias, mas adverte que o GDF não aceitará
novas invasões.

-Declara que participou, hoje pela manhã, da audiência
pública Coleta, Transporte, Tratamento e Destino Final de
Resíduos Sólidos Urbanos.

-Entrega ao presidente da sessão, Deputado Brunelli,
mensagem do Govemador propondo a criação do Instituto Brasília
Ambiental, o que possibilitará tratamento mais ágil e técnico às
questões relativas à ocupação de terras públicas.

AMADEU BATISTA AMORIM, representante do Rotary Clube de
Ceilândia.

- Participa que sua instituição recebeu concessãoreal de uso
do terreno por dez anos e pagou todas as taxasem dia, entretanto,
a concessão não foi renovada.

- Explica que, apesarde ter pleiteado a compra do terreno há
cinco anos, o Rotary não recebeu nenhuma comunicação do
Governo.

- Indaga que procedimento deve ser adotado para resolver o
problema.

CASSIMIRO MARQUES DE OLIVEIRA, representante do
Procurador-Geral do DF.

- Responde quea Terracap constituiu outro grupo de trabalho
para analisar o caso das organizações não-governamentais e que
o assunto também será abordado na reunião de amanhã.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

-Comenta que, em 2003, antes do vencimento das
concessões às igrejas, o TCDF recomendou que fossem feitas
novas licitações para queas concessões fossem renováveis.

- Informa que foi constituída uma comissão para analisar a
matéria, mas a lacuna permanece.

- Pergunta aoSecretário Taniguchi se tem algo a dizer sobre
o assunto.

CÁSSIO TANIGUCHI, secretário de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente do DF.

- Confirma que, de acordo com a nova estrutura do GDF, a
Terracap será vinculada à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do DF.

-Anuncia que participará, ainda hoje, de reunião com o
Governador Arruda e a diretoria da Terracap para definir o
planejamento estratégico dessa empresa.

- Critica a gestão atual daempresa, quetem funcionado mais
como imobiliária do que como entidade de cunho social.

-Registra que a Secretaria está desenvolvendo programas
de habitação popular que, para serem implantados, dependem da
reestruturação da Terracap.

- Promete incluir na pauta da reunião a concessão de direito
real de uso a organizaçõesnão-governamentais.

-Menciona que o GDF pretende discutir com a Casa a
instituição de subsídio para as pessoas que necessitam adquirir
uma moradia mas não podem pagar por ela.

CARINA COSTA OLIVEIRA LEITE, promotora de Justiça do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

- Explica ao representante do Rotary Clube de Ceilândia que
toda renovação de contrato de concessão de uso de imóvel público
corresponde a um novo contrato e, portanto, deve ser antecedida
ds licitação, se atendidas as normas ambientais e urbanísticas
pertinentes.

DÉBORA DIAS SOARES, presidente da Federação dos Surdos.

- Solicita que a Federação não seja esquecida na licitação de
terras públicas.
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- Esclarece que a Federação quer ocupar uma área sem a
necessidade de invadi-la.

PASTOR LUIZ SOARES,
Graça.

representante da Missão Cristã da

- Comenta a apreensão, no meio evangélico, em
conseqüência das ações recentes do Governo.

- Ressalta o papel social das igrejas no DF.
- Refere-se a importância dos evangélicos no DF e critica a

previsão de poucas áreas para a instalação de igrejas em Águas
Claras.

-Afirma que o Govemador Arruda não vem cumprindo
compromissos firmados durante a campanha.

- Explica que as igrejas não são invasoras, pois agiram com
autorização legal.

-Pergunta ao Subsecretário de Fiscalização de Atividades
Urbanas do DF se as derrubadas serão suspensas e quais as
metas do Governo quanto à questão.

-Argumenta que as igrejas não dispõem de recursos para
concorrer com os empresários do setor imobiliário.

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO,
Fiscalização de Atividades Urbanas do DF.

subsecretário de

- Explica que o Governo, embora reconheça o papel social
das igrejas, não pode abrir mão do rigor na fiscalização, a fim de
evitar novas ocupações.

- Pondera que devem ser destinadas áreas para as igrejas.
- Menciona a comissão criada pelo Govemador Arruda para

tratar do problema.
- Reitera a necessidade de obediência à legislação.
-Elogia a experiência do Secretário de Desenvolvimento

Urbano e MeioAmbiente, Cássio Taniguchi.
-Aprova a proposta de atribuir menor preço às áreas

destinadas a igrejas.
-Afirma que a recente derrubada de igreja será um marco

para a solução do problema do problema fundiário no DF.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

- Lembra que o Subsecretário de Fiscalização, Antônio Alves
do Nascimento, integrou o Governo Roriz por indicação do então
Deputado Arruda.

- Coloca em dúvida a laicidade do Estado, por ter revogado a
Lei Complementar n° 611/2002, que autorizava o uso de lote por
igreja evangélica, sob a alegação de vício de origem, mas mantido
a Lei Complementar n° 81/1998, que trata de área ocupada por
igreja católica vizinha à evangélica, apesar de sofrer do mesmo
vício.

-Acusa o Ministério Público de omissão por não ter
questionado a constitucionalidade da lei que favorecia a igreja
católica.

- Rechaça as tentativas de deturpação do Plano Diretor Local
das cidades brasilienses para favorecimento ao mercado imobiliário
do DF,em detrimento da Constituição e do Estatutodas Cidades.

- Justifica sua posição de confrontamento com o Executivo,
mesmo tendo sido o deputado mais votado da base do Governo: a
igreja foi derrubada sem aviso prévio, sem nenhuma possibilidade
de diálogo.

- Questiona a forma como o Governo está dimensionando os
espaços públicos do DF e a retrovenda do shopping do Lago Norte.

CASSIMIRO MARQUES
Procurador-Geral do DF.

DE OLIVEIRA representante do

- Manifesta-se favorável aos planos diretores locais e lamenta
que os órgãos técnicos não tenham conseguido mobilizar a
sociedade paraparticipar dosdebates a respeito desses projetos.

- Ratifica o pronunciamento do Secretário: este é o momento
de a comunidade se organizar e participardos debates acerca do
novo plano diretor que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
está formulando.

CARINA COSTA OLIVEIRA LEITE, promotora de Justiça do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

-Rebate a acusação do Deputado Brunelli de que o
Ministério Público teria favorecido a igreja católica: o MPDFT é uma
instituição em defesa da ordem jurídica e do regime democrático e,
portanto, laico, assim como o Estado.

- Esclarece que o órgão não se omitiu: a Adin foi proposta
contraa Lei distrital n°2.688/2001, que previa a doação de imóveis
públicos do DF para igrejas de um modo geral, e sua revogação
afeta todas as leis complementares que tratam da matéria.

- Frisa que a questão foi definitivamente decidida pelo TJDF
por provocação do MPDFT, o fiscal da lei e o defensor da ordem
jurídica e do regime democrático.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

- Pergunta se todas as leis se tomaram nulas.

CARINA COSTA OLIVEIRA LEITE, promotora de Justiça do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

- Explica que a doação de terrenos a igrejas fere a LODF.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

-Insiste que a Lei Complementar n°81/1998 continua em
vigor,por ser anterior à lei distritala que a promotora se referiu.

CARINA COSTA OLIVEIRA LEITE, promotora de Justiça do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

-Explica ao Deputado Brunelli que a Adin gera efeitos
ex-func - para o passado - e que, portanto, todos os atos de
doação ou disponibilização de imóveis para igrejas foram
considerados nulos.

- Reitera que o MPDFT não foi omisso, uma vez que
apresentou uma Adin contra a lei geral.

PASTOR DENIN, da Assembléia de Deus.

- Pergunta qual o tratamento que o Governo dispensará às
igrejasque nuncainvadiram nem receberam área pública.

- Afirma que sua igreja já tentou participar das licitações da
Terracap para aquisição de um terreno mas não conseguiu porque
o preço cobrado pela empresa é exorbitante.

CASSIMIRO MARQUES DE OLIVEIRA, representante do
Procurador-Geral do DF.

- Responde ao Pastor Denin que as igrejas que ainda não
têm lote e as novas que surgirem só poderão adquirir um terreno
através de licitação promovida pela Terracap.

- Acredita que o grupo de trabalho irá discutir a necessidade
de destinar áreas específicas para templos e entidades sociais, o
que irá diminuir o valor do terreno.

- Agradece ao Deputado Brunelli o convite e desculpa-se por
ter de sair para participar de reunião com o Procurador-Geral.
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DEPUTADO BERINALDO PONTES (PP)

- Parabeniza o Deputado Brunelli pela iniciativa e justifica a
ausência de alguns parlamentares, que estavam em reunião no
Palácio do Buriti.

- Destaca a necessidade de o Estadoadotar uma política real
e consistente para regularização das terras públicas.

- Acrescenta que o Deputado Brunelli e o Ministério Público
fazem parte da comissão criada pelo GDF para discutir a
legalização das áreasocupadas por templos religiosos.

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS(PRP)

-Cumprimenta o Deputado Brunelli pela realização da
comissão geral.

- Argumenta que a Terracap não pode ser um instrumento
apenas de mercantilização: deve tratar também doaspecto social.

- Comunica que participará da reunião que irá tratar dessa
matéria amanhã, às 16 horas, no auditório da Terracap.

- Avalia que é melhor ter muitas igrejas nas cidades do que
locais de desvio de conduta.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

-Solicita à Promotora Carina Leite que informe qual a
posição do Ministério Público sobre o direito de preferência.

CARINA COSTA OLIVEIRA LEITE, promotora de Justiça do
Ministério Públicodo Distrito Federal e Territórios.

- Revela que o posicionamento do Ministério Público coincide
com o dos tribunais superiores, como o Superior Tribunal de
Justiça: é possível haver direito de preferência em procedimento
licitatório desdequeatendidos os princípios da proporcionalidade e
da razoabilidade.

-Registra a insatisfação do órgão por ter sido chamado
publicamente de omisso: o Ministério Público em geral -
Procuradoria da República, ministérios públicos estaduais e
MPDFT - tem unicamente compromisso com a Lei e com a
Constituição, e, em última instância, com a sociedade.

DEPUTADO BRUNELLI, presidente da sessão e autor do
requerimento.

- Reitera seu posicionamento quanto à atuação do Ministério
Públicono caso da igreja evangélica demolida.

- Demonstra preocupação quanto à afirmação da promotora
relativa à existência do efeito ex-tunc, uma vez que, de acordo com
estudiosos da matéria e com técnicos da Casa, é preciso que a
legislação volte à CLDF para que seja votada e que seus efeitos
cessem.

- Agradece a presença da promotora e afirma quea questão
não é pessoal, mas institucional, e que o deputado tem o direito
constitucional de expressar o que pensa.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Brunelli):

-Agradece a presença de todos e declara encerrada a
sessão.

Eu, Primeiro-Secretário. nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavroa presente Ata.

Primeiro-Se/retário

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n" 1692/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que altera o parágrafo único do Art. 1eda Lei n-
3399, de 30 de julho de 2004.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

PROJETO DE LEI n° 2020/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA. que obriga os supcrmcrcados e estabelecimentos
afins a divulgar com destaque a data de vencimentos da validade
dos produtos incluídos em todas as promoções especiais
lançadas por estes estabelecimentos.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

PROJETO DE LEI n° 2022/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre as obrigações relativas n.o
fornecedor que, indevidamente, remeter título do consumidor a
protesto em cartório e estabelece outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
23/04/07

07/05/07

PROJETO DE LEI n° 2023/05, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
vILSON LIMA, que dispõe sobre o prazo de postagem dos

boletos bancários, documentos de cobrança ou cimilares por parte
das empresas e entidades do setor públicoe privadopara clientes
residenciais no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

- PROJETO DE LEI n° 2098/05, de autoria do(a)s Sr(a)s. Deputado*a)s
PAULO TADEU. que altera a Lei n. 3.473, de 27 de outubro de
2004, que "Dispõe sobre o direito de privacidade assegurado aos
usuários do serviço de telefonia no âmbito do Distrito Federal, no
x/e tange à oferta invasiva de comercialização de produtos ou

serviços por via telefônica."

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07

- PROJETO DE LEI n° 2144/05, de autoria do(a)s Sr(a)s. Deputado(a)s
WILSON LIMA e JOSÉ EDMAR. que inclui O "CARNAGAMA -
Micarê do Gama" no Calendário Oficial de Eventos do Distrito

ederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07

- PROJETO DE LEI n° 2418/06. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que reconhece e disciplina a profissão de
mergulhador autônomo, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras
providências.

'RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07
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dÍEÍÍÍE«ES,5E LEIÍ° °?3/°7, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ, que Dispõe sobre a vedação às empresas que
trabalham com sistemas de crediário explorem seus clientes a
constrangimentos.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
23/04/07

07/05/07

"nf^Pi^J? DE LEI n" 094/07> «k '"^ria M») Si(a). Depuladv(a)
PAULO RORIZ, que dispõe sobre medidas contra a prática de
trotes telefônicos dmgidos aos órgão que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/04/07

03/05/07

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

25/04/07

09/05/07

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 05/07, de autoria
Uo(a) Sr(a). Deputado(a) RONEY NEMER, que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhoia Jurema Aparecida Peiciiá
de Morais.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 012/07, de autoria
<lo(a) Sr(a) Deputado(a) LUZIA DE PAULA, que concede o Título de

idada Honorána de Brasília a Doutora Clara Terko Takaki;>PS&{£TO DE LEI » 114/07j de autoria do(a) ^a». uepuiauoia)'íENICIO TAVARES, que dispõe sobre a reserva de vagas para
•esspas com deficiência visual ou auditiva no quadro de

tuncionános de empresas privadas, na forma que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS

,r<wi- ?oeJf"iaJo(a) Brandão.

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 24/04/07

Último Dia: 08/05/07
- PROJETO DE LEI n° 151/07, de autoria do(a) Srta). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre proibição de cobrança de
taxa extra por ponto adicional de instalação de uso de Internet.

Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 04/07. de autoria doía) Sría).
Deputado!» DR. CHARLES, que cria a Escola do Legislativo do
DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 22/07, de autoria da MESA
niRETORA.que criaa Brigada de Incêndio da CâmaraLegislativa

'•o DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 19/04/07

Último Dia: 03/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 347/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor JEOVÁ SILVA
DEAQUINO.

i'RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 468/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Antônio Domingos
Bispo post mortem.

11AZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 645/06, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Jonas Bezerra da
Veiga Coelho.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
25/04/07

09/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 654/06, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Titulo
de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Maria Aparecida Coelho
Araújo.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

23/04/07
07/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ii 01/07, de au^-id
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Clemente Jorge Trinta.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/04/07
Último Dia: 09/05/07

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

l££S£2° DE,LEI nl2.74/03 de auiüria do(aj Sn». Deputado,*)
REGUFFE, que toma obrigatório o uso de aparelho limitador de
velocidade por todos os veículos do transporte públicocoletivo do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

-PROJETO DE LEI n" 282/07, de autoria do(a, Si (a). Deputaüuia)
CABO PATRÍCIO, que determina data limite para envio à União
das propostas que tratam do realinhamento das remunerações
previstas na Lei Federal n. 10.486/2002 (remuneração dos
zmilitares do Distrito Federal).

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

PROJETO DE LEI n" 283/07, de autoria do TCDF, que revoga
dispositivos da Lei ne2, de 30de novembro de ^88, que dispõem
sobre a realização da segunda etapa do concurso público para
provimento do cargo de Analista de Finanças e Controle Externo
do Tribunal de Contas do Distrito Federal e o pagamento da aiuda
de custo.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

PROJETO DE LEI n" 287/07, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
iiEGUFFE, que dispõe sobre a autorização para o estacionamento
de veículos automotores nos locais que especifica e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

- PROJETO DE LEI n" 289/07, de autoria do(a) Srta). Deputado(a)
RATISTA DAS COOPERATIVAS, que assegura a consignação em
olha de pagamento de empréstimos realizados junto a
cooperativas de Crédito e Habitação.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
- .Çj^íJEXO" DE LEI n" 275/07. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

i.-GUFFE, que limita a publicidade e propaganda do Governo do
üistnto Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

"Cv5°,J,lT^,?E.Í'Eí COMPLEMENTAR n° 155/06, de autoria doía)
EXECUTIVO LOCAL, quedesafeta área queespecifica naRegião
Administrativa de Ceilândia -RAIXe dá outras providências.

«AZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 271/07, de autoria do(a)Sr(a). Deputado(a) DR.
CHARLES que dispõe sobre a proteção da saúde dos
consumidores nos estabelecimentos comerciais que menciona e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

PROJETO DE LEI n° 277/07, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Programa Poupança Jovem no
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 278/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, queinstitui o Programa de Apoio às pessoas
-om deficiência - PAPD, nas Universidades Publicas e
'articulares do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 280/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado!»
CABO PATRÍCIO, que dispõe sobre a obrigatonedade de
utilização de coletes infláveis de proteção (air - bag) para
motociclista.

•RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 285/07, de autoria doía) Sr(a). Deputado»
MILTON BARBOSA, que institui o Dia da Imprensa Alternativa, a
ser comemorado no dia 26 de junho.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 17/07, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que concede p
Título de Cidadã Honorária de Brasília à Juíza de Direito Mana
Piedade Bueno Teixeira.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n 18/07, de autoria
•M(a) Sría). Deputadoía) AGUINALDO DE JESUS, que concede O

ítulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Juiz de Direito José
André Casas Garcia.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 19/07, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) BER1NALDO PONTES que concede O
Título de Cidadão Honorário de Brasília - Post Mudem ao Senhor
Stenio Alves de Freitas.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 20/07, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) RAAD MASSOUH, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao PadreCláudio Ambrozio.

PR AZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

- PROJETO DE DECREIO LEGISLATIVO n" 21/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado» RAAD MASSOUH que concede OTitulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Giovani Antunes
Meireles.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 22/07, de autoria
Uo(a) Sría). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Fernando de Castro
Marques.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n" 270/07,de autoria do(a) Sría). Deputado(a) DR.
CHARLES, que institui o Estatuto do Cinéfilo e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 281/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
PAULO RORIZ, que dispõe sobre o seguro de veículos
automotores na forma que menciona e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 284/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGERIO ULYSSES, que dispõe sobre a obrigatoriedade do
ressarcimento dos valores relativos às passagens, em caso de
interrupção do trajeto ocasionado por falha mecânica, pelas
empresas que prestam serviços de transporte publico no Distrito
rederal.

TRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 269/07, de autoria do» Srta). Deputado!»
'ABO PATRÍCIO, que dispõe sobrea responsabilidade do Distrito

ederal no pagamento das despesas médico-hospitalares que
especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n" 272/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado!»
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que introduz o tema "Educação
Alimentar" no conteúdo das disciplinas de Ciências e Biologia,
nos currículos das escolas do ensino fundamental e médio das
•scolas públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n" 273/07, de autoria do(a) Srta). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que regulamenta o § J5do Art.
233 da Lei Orgânica do Distrito Federal que dispoe sobre a
educação artística e dá outras providências.

RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n" 286/07, de autoria do(a) Srta). Deputado»
PAULO RORIZ, que dispõe sobre a assistência integral, pelo
Distrito Federal, à saúde reprodutiva do homeme da mulher.

RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05'07

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 84/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
WILSON LIMA, que dispõe sobre a instalação de vigilância
eletrônica em shoppings centers, casas noturnas, clubes e

imilares, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/04/07

Último Dia: 30/04/07
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- PROJETO.DE LEI n" 268/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que assegura aos policiais militares e civis, aos
bombeiros militares e aos servidores do quadro do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal, assistênciajurídica especializada,
quando no exercício legal de sua função, se envolveremem fatos

'•a natureza penal ou administrativa.

PRAZO PARA EMENDAS T Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO ,DE LEI n" 279/07, de autoria do(a) Sría). Deputado!»
CABO PATRÍCIO que concede gratuidade na obtenção de 2a via
de documentos Carteira Nacional de Habilitação e Certificado de
Renovação de Licenciamentode Veículos, roubados ou furtados.

'RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

16/04/07

27/04/07

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

;, FRSÍETO DE LEI n° 288/07> de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
BATISTA,DAS COOPERATIVAS, que institui tampanha de
Arbonzaçao noDistrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
24/04/07

08/05/07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n» 08/07, de autoria do(a)
r(a). Deputadoía) BATISTA DAS COOPERATIVAS, que Cria O

marque de UsoMúltiplo do Vicente Pires, naReqião Administrativa
de Taguatinga - RA III, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF. o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANF.NTFS

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

E?0Í?SI£0ES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECERPF.l.A INADMISSIBI

RRlbF) ÇA° NAS COMlí^^- (Arts I4J e/ou 152 do

Á~
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA -CCJ

RELAÇÃO DEDESIGNAÇÃO DERELATOR

De ordem do Presidente desta Comissio, Deputado Pedro Passos, e
no uso das atribuições regimentais, Art 78, inciso VIdo RICLDF, informamos
TJFJ S* de 20°7' " ProP»"v««» » «egulr relacionada, foramdistribuídas aos Deputados membros desta, para proferir parecer no prazo de
dezdias úteis, (art 90, ITJ). F

Dep. Pedro Passos
PPL n" 03/2007

Dep. Aylton Gomes
PL 100/20007

PL 140/2007

PPL 492/2005

Dep. Chico Leite
PL 2303/2006
PL 97/2007

Dep. Brunelli

PPL 514/2005
PL 92/2007

PL 148/2007

PPL 06/2007

IPPL 11/2007

Atenciosamente,

erro lavares

Secretária de Comissão - CCJ

ifii CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
^KrjrV COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ESAÚDE

DESIGNAÇÃO DERELATORES

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Educação e
Saúde, Deputado Paulo Rorlz, nos termos do Art. 78, inciso VI, do Regimento
Interno, informa que em 25/04/2007, as proposições a seguir relacionadas, foram
distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem parecer no prazo de 10
dias (art. 90 do RICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 25/04 À 11/05/2007

Autor

Dep. Ellana Padroaa
Dap. Ellana Pedroaa

Dep. Ellana Padroaa
Dap. Ellana Pedroaa

Dep. Augusto Carvalho e
Dap. Ellana Padroaa

Dap. Ellana Padroaa

Proposição

PL 2081/2005
PL 2135/2005
PL 2495/2006
PL 2511/2006

PL 2386/2006

PL 2578/2006

Relator

Dep.Cristiano Araújo
Dep. Cristiano Araújo
Dep. Erlka Kokay
Dep. Agulnaldo de Jesus

Dep. Rogério Ulysses

Dep. Rogério Ulyssos

- PROJETO DE LEI n« 1435/04, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU , queestabelece prazo para a cobrança demultas
de trânsito nas vias cujo limite de velocidade tenha sidoreduzido.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA | k CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:
Último Dia:

23/04/07
27/04/07

NOTA: De acordo com os Arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDF, oprazo
paraapresentação de recurso é de cinco dias úteis.

RESULTADO DE PAUTA DA I' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, REALIZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2007, QUARTA-FEIRA.
NA SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES.

ITEM I - EXPEDIENTES

A- Leitura das Atas: APROVADAS

ITEM II- Proposições paraDlscussio e Votação

01 )PLCn* 2/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos

Permite a construção do2°pavimento noslotes localizados naVila Planalto RA -1 edáoutras
providências.
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Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável com emenda modlficativa
RESULTADO: APROVADO COM03VOTOSFAVORÁVEIS E 02AUSÊNCIAS

02) PLCn* 472007
Autoria: Deputado Benicio Tavares
Dispõe sobre a criação doParque deUsoMúltiplo doSetor "O" naRegião Administrativa IV-
Ceilándia.

Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Favorável com a Emenda Modlficativa
RESULTADO:APROVADOCOM03VOTOSFAVORÁVEIS, EMENDADEREDAÇÃOE 02
AUSÊNCIAS.

03) PLCn" 6/2007
Autoria: Poder Executivo
Dispõe sobre osparâmetros deuso eocupação para aÁrea que especifica localizada naQuadra 04do
Setorde Administração Federal Sul- SAF/S,na RegiãoAdmimstrativa de Brasília- RAI. e dá outras
providências.
Relator: Deputado Berinaido Pontes
Parecer: Favorável

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA À PEDIDO DO SCAP

04) PLC n* 7/2007
Autoria: Poder Executivo

Complementao anexoda Lei Complementarn° 719,de 27 de janeiro de 2006.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável

RESULTADO: APROVADO COM 03 VOTOS FAVORÁVEIS E 02 AUSÊNCIAS

05) PL n" 1872/2005
Autoria: Deputado Leonardo Prudente
Que denomina de Parque Central de Eventos Culturais de Águas Claras, oParque situado na Avenida
Castanheiras, entre as Ruas 25 Sul e Rua das Paineiras.
Relator: DeputadoBerinaido Pontes
Parecer: Rejeitado
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDODO AUTOR

06) PL n" 2137/2005
Autoria: Deputado Wilson Lima
Dispõe sobre acobrança pelo uso do solo pelo sistema de posteamento de rede de energia elétrica ede
iluminação pública, noâmbito doDistrito Federal, edáoutras providências.
Relator: Deputado Berinaido Pontes
Parecer: Nota Técnica
RESULTADO:RETIRADODEPAUTAE ENCAMINHADO AO SACPCONFORME NOTA
TÉCNICA.

07) PL n' 2400/2006
Autoria: Deputada ÉrikaKokay
Dispõe sobre ainstalação deSala para uso dos instrutores deAuto-Escolas, nas Unidades do
Departamento deTransito doDistrito Federal- DETRAN-DF.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Nota Técnica
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA E ENCAMINHADOAO SACP CONFORMENOTA
TÉCNICA.

08) PL n" 2503/2006
Autoria: Poder Executivo
Dispõe sobre osparâmetros deuso eocupação daÁrea Especial B- lote 1do Setor deResidências
Econômicas Sul- SER/S na Região Administrativa doCnizeiro - RAXIe dá outras providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR

09) PL n° 2547/2006
Autoria: Poder Executivo
Autorizao PoderExecutivo a reverterao Patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília- Terracap-
os Imóveis que menciona.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
ParecenFavorável com Emenda Modlficativa
RESULTADO: APROVADO COM03VOTOSFAVORÁVEIS E 02AUSÊNCIAS

10)PLn" 25587200*
Autoria: DeputadoWilson Lima .
Institui apolítica habitacional para os profissionais da área de beleza, no âmbito do Distrito Federal, e
dá outras providências.
Relator: Deputado Berinaido Pontes

RESULTADO: CONCEDIDO VISTAS AO DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS

11) PL n" 2580/2006
Autoria: Poder Executivo .
Dispõe sobre ocercamento com grades das áreas verdes frontais elaterais dos lotes residenciais do
Setor de Habitações Coletivas eGeminadas Norte -SHCGN edo Setor de Habitações Individuais
Geminadas Sul - SHIGS. naRegião Admimstrativa Plano Piloto - RA Iedáoutras providencias.
Relator: Deputado BenicioTavares
Parecer: Favorável com 04(quatro) emendasmodificativas.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR

12) PL n*2621/2006
Autoria: Poder Executivo , . „ ...
Cria oPaique Ecológico ede Uso Múltiplo Canjerana edefine asua Poligonal; Revoga aLei n 1.a>l.
de13 deNovembro de 1996 ea Lei n°2.667, de05 deJaneiro de2001 edáoutras providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Favorável com duas Emendas Aditivas
RESULTADO: APROVADO COM 03 VOTOS FAVORÁVEIS E 02 AUSÊNCIAS

13) PL a' 23/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Criaa feira livre deÁguas Claras e dáoutras providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável . ^ „
RESULTADO: APROVADO COM 03 VOTOS FAVORÁVEIS E 02 AUSÊNCIAS

14) PL n* 41/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispoe sobre a criação daCidade doAbastecimento noâmbito da Região Administrativa dePlanaltina
- RA VI e dá outras providencias.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável

IRESULTADO: APROVADO COM 03 VOTOS FAVORÁVEIS E02 AUSÊNCIAS
15) PL n* 102/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Cria oParque das Capivaras, naRegião Administrativa deCandangolândia - RA XIX, edáoutras
providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável
RESULTADO: APROVADO COM 03VOTOS FAVORÁVEIS E 02 AUSÊNCIAS

16) PL n' 124/2007
Autoria: Deputado Benicio Tavares
Criaa Comissão deAcessibilidade Local, emtodas asRegiões Administrativas doDF
Relator: DeputadoBatista das Cooperativas
Parecer: Favorável com Emenda Aditiva
RESULTADO: APROVADO COM 03VOTOS FAVORÁVEIS E 02AUSÊNCIAS

17) PLn'169/2007
Autoria: Deputado Benicio Tavares
Obrigatoriedade dedestinação deespaço noAeroporto Internacional Presidente JK. para instalação de
um Posto de Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON/DF
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Favorável
RESULTADO: APROVADO COM 03VOTOS FAVORÁVEIS E 02AUSÊNCIAS

18) PL n" 185/2007
Autoria: Deputado Reguffe
Dispõe sobre aordenação dos elementos que compõe apaisagem uibana edisciplina a instalação de
anúncio no Distrito Federal e dá outras providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável

RESULTADO: CONCEDIDO VISTAS AODEPUTADO BENÍCIO TAVARESE AO
DEPUTADO RAAD MASSOUH

19) IND n' 3672007
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugere aoPoder Executivo do Distrito Federal ainstalação deplacas deendereçamento em Águas
Claras - RA XX.

RESULTADO: APROVADA

20) IND n" 48/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Distrito Federal, quepromova a implantação docomplexo agro-industrial nocentroutbanoe setoresde
armazenamento nos núcleos rurais, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.
RESULTADO: APROVADA ~i

21) IND 59/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos ,.Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano cMeio Ambiente
do Distrito Federai que promova adestinação de áreas para escolas eunidades de ensino superior
públicas eprivadas, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.
RESULTADO: APROVADA

22) IND n- 69/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente
do Distrito Federal que promova aimplantação do Setor de Concessionárias cGaragens na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.
RESULTADO: APROVADA

23) IND n" 73/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente
do Distrito Federal que promova osestudos eprovidências necessárias para aregularização da
expansão do Setor de Oficinas Norte, do Setor Habitacional de Mestre Darmas. Estâncias 1, II. III, IV e
V. das Chácaras do N. R. Rajadinha, assim como dos Setores Habitacionais, Comerciais, de Lazer e
Turismo, naRegião Administrativa dePlanaltina - RAVI.
RESULTADO: APROVADA

24) IND n" 105/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos eCidadania do
Distrito Federal que promova aregularização dos lotes em Sobradinho Oeste na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V.
RESULTADO: APROVADA, COM EMENDADE REDAÇÃO.

25) IND n" 10672007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos eCidadania do
Distrito Federal que promova aregularização fundiária edefinitiva de todos os condomínios
localizados naRegião Administrativa deSobradinho - RAV
RESULTADO: APROVADA
26) IND n* 239/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária eAbastecimento do
Distrito Federal, que promova aampliação da feira permanente do Riacho Fundo Ieaconstrução da
feira coberta doRiacho Fundo II, Regiões Administrativas doRiacho Fundo I- RA XVII eRiacho
Fundo II - RA XXII.

RESULTADO: APROVADA

27) IND n" 244/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente
do Distrito Federal, que promova ações no sentido deviabilizar aregularização dos lotes doCAUB e
pela criação da Subadministração .na Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII.
RESULTADO: APROVADA
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28) IND n'29472007

Autoria: Deputado Raad Massouh

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal aregularização fundiária da ocupação irregular em área
publica, localizada naAR-14, daRegião Administrativa deSobradinho II- RA XXVI
RESULTADO: APROVADA

29) IND n* 469/2007
Autoria: Deputado Raad Massouh
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal aregularização fundiária da ocupação irregular em área
publica, localizada naAR-19, daRegião Administrativa deSobradinho II- RA XXVI
RESULTADO: APROVADA

30) IND n" 489/2007
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal aadoção de providências para aregularização dos lotes
remanescentes de unidades residências unifamiliares da subzona habitacional 08 acampamento do
Dnocs. na Região Administrativa de Sobradinho, para fins de habilitação junto aos Programas
Habitacionais do Distrito Federal.
RESULTADO: APROVADA

31) IND n'693/2007
Autoria: Deputada Luzia de Paula
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, ceder em comodato olote na QNO 18 conjunto Alotei
09 e 10, para construção de Igreja Filial da Comunidade Nossa Senhora da Paz na Região
Administrativa de Ceilândia -RA IX.
RESULTADO: APROVADA

32) IND n' 694/2007
Autoria: Deputada Luzia de Paula
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura eObras do Distrito Federal
Aconstrução deum Ginásio Poliesponivo no quadrado interno da QNP 26 do Setor PSul na Reaião
Administrativa de Ceilândia- RA IX.
RESULTADO: APROVADA

33) IND n* 697/2007
Autoria: Deputada Luzia de Paula
Sugere ao Poder Executivo doDistrito Federal, ceder emcomodato o lote naQNQ 05 Área Especial
loteB.para construção de Igrejada Comunidade SãoJoséOperário, na Região Administrativa de
Ceilândia- RA IX.

RESULTADO: APROVADA

34) IND n* 713/2007

Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugere ao PoderExecutivo a Construção de Shopping Popular na RegiâoAdministrativa do Recanto
das Emas, RA XV.

RESULTADO: APROVADA

35) IND n* 714/2007
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugere aoPoder Executivo Aretomada dasObras para aConstrução doShopping Popular naRegião
Administrativa de Ceilândia. RA IX.
RESULTADO: APROVADA

36) IND n" 818/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Governador doDistrito Federal acriação daRegião Administrativa Ecológica e
Ambiental Alexandre Gusmão, que abrange oincra 06.07,08,09, gleba 04, Chapadinha cRodeador
RESULTADO: APROVADA

37) IND n* 837/2007

Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Governador doDistrito Federal queenvide esfoiços nosentido de
promover os estudos, ambientais e fundiários, necessários paraa regularização doscondomínios
localizados naPonte Alta Norte, assim como buscar meios para acomplementação dasobras deinfra-
estrutura, na Região Administrativa do Gama - RA II.
RESULTADO: APROVADA

38) IND n° 845/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Govemador. José Roberto Arruda, que envide esfoiços para acriação
de Administrações Regionais específicas paraas áreasntraisdo Distrito Federai.
RESULTADO: APROVADA

39) IND n' 85272007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Govemadcr doDistrito Federal que envide esfoiços no sentido de
promover osestudos, ambientais e fundiários, necessários para a regularização definitiva detodas as
propriedades rurais do Distrito Federal.

RESULTADO: APROVADA
40) IND n* 853/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos

Sugere aoExcelentíssimo Senhor Govemador doDistrito Federal que promova aampliação doparque
demáquinas daSecretaria deEstado deAgricultura, Pecuária eAbastecimento, para que todos os
núcleos rurais do Distrito Federalsejam atendidos.
RESULTADO: APROVADA

41) IND n'857/2007

Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugereao Excelentíssimo SenhorSecretário de Estadode Agricultura, Pecuáriae Abastecimento do
Distrito Federal quepromova ações nosentido depadronizar osgalpões decomercialização de
produtos hortifiutigranjeiros no âmbito do Distrito Federal.
RESULTADO: APROVADA

42) IND n' 864/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Govemador doDistrito Federal, José Roberto Arruda, quepromova a
construçãode parquesde exposiçãoagropecuáriano âmbitodo Distrito Federal,distribuídos
regionalmente, assimcomoa reforma e manutenção dosparques já implantados.
RESULTADO: APROVADA

*.*« .W»J»**à>*3

43) IND n* 865/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Secretário deEstado deAgricultura doDistrito Federal quepromova
a extensão doempório rural emtodas asRegiões Administrativas doDistrito Federal com produção
rural relevante epela revitalização dos postos decomercialização deprodutos dapequena agroindústria
e da agricultura familiar e artesanatos.
RESULTADO: APROVADA

44) IND n* 871/2007

Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugere a Secretaria deEstado deObras doDistrito Federal a revitalização depraças localizadas na
Guariroba e na Expansão do Setor O em Ceilândia. RA IX.
RESULTADO: APROVADA

45) IND n* 899/2007

Autoria: Deputado Raad Massouh
Sugereao PoderExecutivo, porintennédio da Novacap e da Secretaria de Estado de Obrasdo Distrito
Federal, o recapeamento asfáitico darodovia DF-150, notrecho entre okm0e 18, naRegião
Administrativa de Sobradinho - RA V.
RESULTADO: APROVADA l

46) IND n° 900/2007
Autoria: Deputado Raad Massouh

Sugere aoPoder Executivo, por intermédio doDepartamento deEstradas e Rodagens doDistrito
Federal DER-DF arestauração das faixas depedestres dacidade deSobradinho Região Administrativa
de Sobradinho - RA V.

RESULTADO: APROVADA

47) IND n* 918/2007
Autoria: Deputado Roney Nemer
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Govemador doDistrito Federal a execução doprojeto de
revitalização do Setor Comercial Sul - SCS na cidade de Brasília - RA I.
RESULTADO: APROVADA

48) IND n" 920/2007

Autoria: DeputadoRaad Massouh
Sugere aoPoder Executivo doDistrito Federal, porintennédio daSecretaria deEstado deAgricultura,
Pecuária eAbastecimento . a implantação doParque deExposições Agropecuária, naRegião
Administrativa de Sobradinho - RA XXVI.
RESULTADO: APROVADA

49) IND n*«23/2007
Autoria: Deputado RaadMassouh
Sugere ao PoderExecutivo, porintennédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Uroano e
Meio Ambiente doDistrito Federal a criação deumaáreacomercial naQuadra 18dacidade de
Sobradinho, Região Admimstrativa de Sobradinho - RA V.
RESULTADO: APROVADA

50) IND n' 950/2007
Autoria: DeputadoBatista dasCooperativas
Sugere aoPoder Executivo aimplantação degalpão comunitário doSetor daGuariroba, em Ceilândia,

RESULTADO: APROVADA

51) IND n* 978/2007
Autoria: Deputado Paulo Roriz

Sugere àAdministração de São Sebastião providências para arecuperação, iluminação eocercamento
do campo defutebol no parque ecológico dobosque naRegião Administrativa deSão Sebastião - RA

RESULTADO: APROVADA

Tinta EmiliaíO
Seci

Aquino

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

™.'™* DA « REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS, ASER REALIZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2007. QUARTA-FEIRA. ÀS 10-00 HS
NA SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES.

ITEM I - Proposições paravotação

01) RQ n° 226/2007
Autoria: Deputado Chico Leite
Requer arealização deaudiência pública no dia 30deabril de2007. as9h30 para tratar dotema aremilarizacâo
fundiária de Santa Maria RA - XIII.
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Mesa Diretora Gabinete da Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N» 3$ , DE 2007

Modifica a Resolução n° 155, de 1999, que
"dispõe sobre o Fundo de Assistência à Saúde
dos Deputados Distritais e Servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal".

A MesaDiretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e considerando o disposto no Art 46 da Resolução n° 155, de
1999, e no art. 19, do Anexo I, do Regulamento do Conselho de Administração do
PASCAL,

RESOLVE:

Art. Io Os arts. 7° e 8o da Resolução n° 155, de 1999, passam a vigorar
com as alterações seguintes:

Art. 7°

W - os filhos solteiros e os enteados entre vinte e um e vinte e
quatro anos dependentes econômicos, se estudantes de ensino
superior, em cursos regulares ou de pós-graduação, conforme
declarado Junto ao FASCAL.

§ 1° Paraa inscrição de que trata o Inciso IV deste artigo, o titular
deverá apresentar ao FASCAL os seguintes documentos:

I - requerimento de inclusão;

n - declaração da instituição de ensino que comprove matrícula e
freqüência;

m - comprovante emitido pela Diretoria de Recursos Humanos -
DRH de que o beneficiário está induídocomo dependente para fins
de Imposto de Renda na folha de pagamento.

§ 2° Para mantera inscrição na condição de que trata o inciso IV
deste artigo, o titular deverá apresentar ao FASCAL os seguintes
documentos:

I - declaração da instituição de ensino que comprove matrícula e
freqüência até o último dia útildos meses de fevereiro e agostode
cada ano;

II - cópia da Declaração de Imposto de Renda, até o dia 20de maio
de cada ano, contendo as seguintes partes:

a) identificaçãodo contribuinte;

b) relação de dependentes;

c) resumoda declaraçãoe recibo de entrega.

§ 3o Em substituição à cópia de que trata o inciso II do parágrafc
anterior, o titular que optar por Declaração de Imposto de Renda
Simplificada, ou de Isento, deverá apresentar essa declaração e o
comprovantede que trata o incisom do § Io deste arrjgor-^

Art. 8» /' /-\ )
II - os filhos maiores de vinte e um anos de idade, se portadores de
invalidez, constatada por penda médica do FASCAL, e dependentes
econômicosdo titular, conforme declarado junto à DRH;

>!

§ 2" O estado de dependênciaeconômicadeve ser habituale efetivo,
não se admitindo casos de dependência meramente temporária ou
eventual.

§ 3° Para inscrição de dependente especial, o titular deverá
apresentar ao FASCAL os seguintes documentos:

I - requerimento de inclusão;

II - comprovante emitido pela DRH de que o beneficiário está
incluído como dependente para fins de Imposto de Renda na folha
de pagamento.

§ 4° Para manter a inscrição de dependente especial,o titular deverá
apresentar, até o dia 20 de maio de cada ano, o documento previsto
no art. 7o, § 2o, inciso II, ou os documentos previstos no § 3o do
mesmo artigo desta Resolução.

Art. 3° Os comprovantes exigidos por este Ato não excluem a apresentação
de comprovantes à DRH para fins de cadastrais, previdência sodal e Imposto de
Renda.

Art 4° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala deReunHesJ 45 deabril de2007.

Deputado AHRIO"

Deputado AGUII
Pnmelüh ,

/ /

Deputado Dr. CHARLES
Terceiro Secretário

PORTARIA n* ja /2007

O Secretário Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria, no
usoda atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da MesaDiretora n"57/2000,

RESOLVE:

APROVAR OS SEGUINTES REQUERIMENTOS.

Número do

Requerimento

Deputado
Autor

Assunto

208/2007 Erika Kokay
Requer a realização de Sessão Solene em homenagem
aos Surdos Residentes no Distrito Federal.

217/2007 Erika Kokay
Requer a realização de Sessão Solene em homenagem
ao Dia do Instrutor de Auto-Escola.

219/2007 Berinaido Pontes
Requer a realização de Sessão Solene em homenagem
ao Aniversário da Cidade de Planaltau.

220/2007 Bennaldu Pontes
Requer a realização de Sessão Solene em homenagem
ao Aniversário da Cidade de Itapuã.

221/2007 Berinaido Pontes
Requer a realização de Sessão Solene em homenagem
ao Aniversário da Cidade de Taguatinga

222/2007 Berinaido Pontes
Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração ao Dia do Evangélico.

232/2007 Pedro Passos

Requer a realização de Sessão Solene em homenagem
aos Foliões e Participantes da Festa do Divino
Espírito Santo - Folias de Roça e de Cidade.

JOSÉ WfLI.EMANN
Secrcliiiu> Lxcculivo/ Vicc-Prcsidcncia

A

\fMARLÉCIO A W KANDREGAZAL
cTretário Execuliv i / Segunda Secretaria

PORTARIA N"

ília,35 deabril de2007

73 /2007

OSecretario Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria, no uso
daatribuição quelhefoi delegada pelo AtodaMesa Diretora n"57/2000

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n" 237/2007, de iniciativa do Exmo. Sr. Deputado Wilson
Lima, que requer arealização de Sessão Solene em homenagem àBrasília, Cidade da Paz.

JOSrTvVTLLElrtANN
Secretário Executivo/ Vice-Presidêncl

Ari.écio ali
Secretário Executivo

.tL<LDRE GAZAL
Segunda Secretaria

de abril de 2007
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Declarações de Prejudicialidade
DECLARAÇÃO DEPREJUDICIALIDADE

Tendo em vista estar concluso nas comissões permanentes o Projeto de Lei n»
248/2003 que trata de matéria de natureza correlata; e aprovado o Requerimento n°
201/2007, na forma doart. 42, inciso n, alínea 'd' c/c arts. 175, inciso vm e 175 do
Regimento Interno desta Casa, DECLARO PREJUDICADAS as seguintes proposições:

1. Projeto de Lei n° 0.232/2007;
2. Projeto de Lei n° 0.261/2007;
3. Projeto de Lei n° 0.291/2007; e,
4. Requerimento n° 2.135/2007

Brasília,;/ deabril de 2007

Deputado
Presidente

Atos Administrativos.

ATO DO PRESIDENTE N° S3ã , DE 2007

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei Distrital n° 3.671, de 4 de outubro
de 2005, publicada no DODF de S de outubro de 2005,

RESOLVE:.

1. DESIGNAR, a contar de Io de maio de 2007, ALFEU GOMES DOS
SANTOS, matricula n° 16.688-01, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Legislativo, categoria Técnico Legislativo, para exercer a Função de Confiança
de Supervisão,FC-03, da Primeira Secretaria, com lotaçãode exercício no Setor
de Recrutamento e Seleção.

2. DISPENSAR, a contar de 1° de maio de 2007, CHRISSOULA
THEOPHANE PAPPAS, matricula n° 11.332-63, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Legislativo, categoria Auxiliar de Informática/DIgitador, com lotação
de exercido no Setor de Recrutamento e Seleção, da Função de Confiança de
Supervisão, FC-03, da Primeira Secretaria.

Brasília^Joe ai

Deputado

ATO DO PRESIDENTE N° 533 , DE 2007

**.JL?*T***J* Câmara ^atta *> Distrito Federal, no uso de suasatnbutçoes regimentais e nos termos da Lei Distrital n° 3671 de 4de outubm
de 2005, publicada no DODF de5deoutubro de2005,

RESOLVE:

SOU7A1'r^!^R'0a^!a,r™ 10 * mai0 * 2007' R^N* MARIA DESí25L.^7'2h 12711-50' ^Pante do cargo efetivo de ConsultorTécnico-LegislarJvo, categoria Revisor de Texto, para exercer a Rincãoi de
22?" t^T^0' rc-°3' * Primeira'sea^tar^^m ü£ £exercido naDiretoria de Recursos Humanos. ^^

vrrciDA2- DÍSB!SAR'„ a contar de Io de maio de 2007, RAIMUNDO DIAS
^^c^V1;?64-50' 0Cupante d0 «'9° <**<"> de AuxiuaTLegislabvo, categoria Continuo, com lotação de exercido na Diretoria de
RecurMs Humanos, da Função de Confiança de Supervisão, FC-03, da Primeira

Brasília, JS de ai

Deputado

ATO DO PRESIDENTE N° í"//, DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XII, do § Io, do art 42 do
Regimento Interno e considerando o Ato do Presidente n" 300, de 2007 e os fatos
contidos nos autos dos Processos n*> 001.000500/2006 e 001.000679/2007

n ^n^HHMtím^t. n

RESOLVE:

Art. 1» DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor da servidora SURAIA APARECIDA FERREIRA GOMES,
matricula 14 278, para apuração de responsabilidade administrativa em razão do'
recebimento indevido de Auxilio Pré-escolar constantes nos autos dos processos em
epígrafe.

Art. 2o O prazo para apuração dofato de que trata o artigo anterior é de60
(sessenta) dias, prorrogáveis porigual período.

Art.3°Este Atoentra emvigor nadata desua publicação.

Brasília, JJr de

Deputado
Presi

ATODO PRESIDENTE VPSSf, DE 2007.

.. -h - - fKS^a" da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atnbutçoes, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XII, do §1° do art 42 do
Regimento Interno e considerando o Ato do Presidente n° 300, de 2007 e os fato,
conttdos nos autos dos Processos n°5 001.000500/2006 eWl.»Mé7oV2a07.

RESOLVE:

Art. 1° DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor da servidora DEIZE VICENTE GOMES, matricula 15 287 !
para apuração de responsabUidade administrativa emrazio do recebimento indevido de"
Auxílio Pré-escolar constantes nos autos dos processos em epígrafe.

Art. 2o Oprazo para apuração do fato de que trata oartigo anterior éde 60
(sessenta) dias, prorrogáveis porigual período.

Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, Jjf de abrilde 2007.

Deputado ALBUlO NETO
Presidente

ATODO PRESIDENTE N° <£//, DE 2007.

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XII, do §1°, do art. 42 do
Regimento Interno e considerando o Ato do Presidente n° 300, de 2007 e os fatos
contidos nos autos dos Processos n°s 001.000500/2006 e001.000677/2007.

RESOLVE:

Art. 1° DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do servidor CARLOS AUGUSTO MENDES, matricula 11 447
para apuração de responsabUidade administrativa em razio do recebimento indevido de
Auxílio Pré-escolar constantes nos autos dos processos em epígrafe.

Art. 2o Oprazo para apuração do fato de que trata oartigo anterior éde 60
(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período.

Art. 3°Este Aloentra emvigor na data de sua publicação.

Brasília, Jf deabril de2007.

Deputado
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ATO DO PRESIDENTE S°SS? , DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XII, do § 1°, do art. 42, do
Regimento Interno e considerando o Ato do Presidente n° 300, de 2007 e os fatos
contidos nos autos do Processo n° 001.000500/2006 e 001.000676/2007.

RESOLVE:

Art. Io DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do servidor VALQUÍRIO CAVALCANTE, matricula 11 373,
paraapuraçãode responsabUidade administrativa em razão do recebimento indevido de
Auxflio Pré-escolarconstantes nos autos do processo em epígrafe.

Art. 2° O prazo paraapuraçãodo fato de que trata o artigo anterior é de 60
(sessenta) dias, prorrogáveispor igual período.

Art. 3° Este Ato entraem vigor na datade sua publicação.

Brasília, jS de

Deputado AIORIO NETO
Presidente

ATODO PRESIDENTE N°S3J, DE2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, em especialas que lhe são conferidaspelo inciso XII, do § 1°,do art.42, do
Regimento Interno e considerando o Ato do Presidente n° 300, de 2007 e os fatos
contidos nos autos do Processo n° 001.000500/2006 e 001.000680/2007.

RESOLVE:

Art. 1° DETERMINAR à Comissão Permanente de Sujdicaacia e

Processo Administrativo Disciplinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do servidor PEDRO FERREIRA, matricula 13 221, para
apuração de responsabUidade administrativa em razão do recebimento indevido de
Auxílio Pré-escolar constantes nos autos dos processos em epígrafe.

Art. 2°O prazo paraapuraçãodo fato de que tratao artigo anterioré de 60
(sessenta)dias, prorrogáveispor igual período.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, tfS

Deputado
Pie:

ATO DO PRESIDENTE N° S31 , DE 2007

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. TORNAR SEM EFEITOo Ato do Presidente n° 443, de 2007, publicado
no Diário da Câmara Legislativa de 28 de março de 2007, que trata da
exoneração de MOISÉS DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula n° 15.803.

2. EXONERAR MOISÉS DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula n° 15.803, do
cargo em comissão de Auxiliar de Segurança, EP-01, da CoordenarJoria de
Polícia Legislativa, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo de Segurança
Parlamentar, CL-07, no gabinete parlamentar do Deputado Cristiano Araújo
(Resoluções n°s 104/1995, 152/1998 e 217/2005 c/c AMD n°s 122/1998 e
11/1999 - RQ)

Brasília, «jXTde

Deputado

ATO DO PRESIDENTE N.° svú DE 2007.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais, nos termos da Resolução de n° 201/03 ,

RESOLVE:

1 - NOMEAR CARLOS AUGUSTO DE BARROS para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-14, nogabinete parlamentar dodeputado Raad Massouh. (LP).

2 - EXONERAR ANTÔNIA VIEIRA GOMES, matrícula n° 16.060, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-14, do gabinete parlamentar do deputado Raad Massouh.
(LP).

Brasília, JÍ

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-ORH N° 116, DE 24 DE ABRIL DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foidelegada pelo inciso II do art Io
da Portaria n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o
disposto na Resolução n° 202/2003, art. 23, inciso III e, ainda, o que consta
do Processo n° 001-000356/2007,

RESOLVE:

AUTORIZAR A LOTAÇÃO PROVISÓRIA, no Setor de Material, de
VALQUÍRIO CAVALCANTE, matrícula n° 11.373-49, ocupante do cargo
efetivode Auxiliar Legislativo, categoria Contínuo, com Macio de origemno
Gabinete do Presidente.

EDILAIRttA SILVA SINA

Diretora de^Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 117, DE 25 DE ABRIL DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, de 5
de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro
de 2004, tendo em vista o que estabelece os arts. n°s 87 a 89 da Lei n°
8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/1991 e do Ato da
Mesa Diretora n° 97/1997,

RESOLVE:

1. CONCEDER ao servidor GETÚLIO JOSÉ RODRIGUES PERNAMBUCO,
matrícula n° 11.395-39, ocupante do cargo efetivo de Consultor
Téatico-Legislatlvo, categoria Economista, 6 meses de licença-prêmio por
assiduidade, referentes «os períodos aquisitivos de 5/8/1993 a 3/8/1998 e de
4/8/1998 a 2/8/2003, a serem usufruídos da seguinte forma: 3 meses, no
período de 8/3/2007 a 7/6/2007, relativos ao período aquisitivo de 4/8/1998 a
2/8/2003 e 3 meses do período aquisitivo de 5/8/1993 a 3/8/1998 em época
oportuna (Processo n° 001-000686/2007)

2. CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS ALVES CAMPELO, matrícula n°
12.988-07, ocupante do cargo efetivo de Consultor Téaito>-Legtslatlvo,
categoria Administrador, 3 meses de licença-prêmio por assiduidade, lefeientes
ao período aquisitivo de 13/2/2002 a 11/2/2007, a serem usufruídos em época
oportuna (Processo n° 001-000595/2002)

EDILAIR DA

Diretora de

ILVASENA
i Humanos

PORTARIA-DRH N° 118, DE 25 DE ABRIL DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso n do art. Io
da Portaria n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o
disposto na Resolução n° 202/2003, art 23, inciso III e, ainda,o que consta
do Processo n° 001-000356/2007,
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RESOLVE:

AUTORIZAR O RETORNO da servidora MARLENE ROSA COELHO
ALVES, matrícula n° 13.154-51, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Legislativo, categoria Auxiliar de Biblioteca e Arquivo, à sua lotaçãooriginal,
Assessoria Legislativa, da qual estava afastada para exercido em caráter
transitório na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças pela
Portaria-DRH n° 133/2006, publicada no Diário da Câmara Legislativa de
12/4/2006. ^ a

Fascal

EDILAIR D* SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FASCAL - CAF

ATA DASEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOBIÊNIO2007/2008

Às 14h e 40 min do dia dezenove do mês de abril de 2007, na sala de reuniões da
Vice-presidência, com a presença dos(as) Senhores(as) Conselheiros(as) Titulares:

José Willemann, José Dias Ferreira, Frederico de Pina Álvares Filho, Fernando
Ozanan Barbosa, Jair Cunha Cardoso Filho, Arlécio Alexandre Gazal, e Eduardo
Felipe Daher, reuniu-se, extraordinariamente, o Conselho de Administração do
FASCAL. Iniciada a reunião, o Conselheiro José Willeman^solicitou aosconselheiros o
retorno do primeiro item da reunião anterior, que trata da eleição do Presidente e
Vice-presidente do Conselho de Administração do FASCAL para o biênio 2007/2008.
Procedida a votação foi eleito, por unanimidade, os Senhores Conselheiros José
Willemann e Frederico de Pina Álvares Filho para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente do Conselho de Administração do FASCAL. Em seguida, deu-se início à
discussão dos demais itens: ITEM 01: Minuta de Ato da Mesa Diretora para

alteração da Resolução 155/99, quanto as exigências para inclusão e manutenção de

Dependentes Especiais no FASCAL. DELIBERAÇÃO: Foi aprovada, por unanimidade, a
minuta do Ato com a inclusão do art. 3o, que trata da obrigatoriedade de entrega da
Declaração de Rendimentos na DRH. ITEM 02. Proposta de Alteração da Resolução
155/99 com vistas à agilização dos procedimentos Médico-hospitalares em favor dos
associados, quando do deslocamento para tratamento de saúde em outros centros
do País ou exterior. DELIBERAÇÃO: Aproposta foi analisada e a deliberação ficou
suspensa até a próxima reunião do Conselho de administração do FASCAL. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 15h e 50min. Eu, Paulo César da

Relatórios

Silva Rego, Secretário "ad hoc" do Conselho, lavro a presente ata, que após lida e
aprovada vai assinada pormim e petos Senhores Conselheiros presentes à reunião.

Conselheiro

PAULO CÉSAR DASILVAREGO
Secretário "ad hoc"

Avisos de Apostilamento.
I ^ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE APOSTILAMENTO

O Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato n° 002/2006 -
PG/CLDF, celebrado entre aCâmara Legislativa do Distrito Federal eaEmpresa Brasileira de
Correios eTelégrafos - ECT, e, ainda, de acordo com as informações prestadas pelo Setor de
Execução Orçamentária (fls. 308), AUTORIZA aalteração do valor das tarifas postais de R$
0,85 (oitenta e cinco centavos) para R$0,90 (noventa centavos). Valor Total Estimado do
Contrato: RJ 3.636.750,43 (três milhões seiscentos e trinta e seis mil setecentos ecinqüenta
reais e quarenta e três centavos). Ricardo José Alves - Ordenador de Despesa da Câmara
Legislativa do DistritoFederal - Ato do Presidente n"065/2007.
* republicado pormotivode incorreção.

Pregões
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2007
O Pregoeiro daCâmara Legislativa do Distrito Federal comunica aosinteressados queo
resultadodo julgamento do pregão supracitado, processo n" 001-001.113/2005-CLDF,
que tem porobjeto a aquisição de 600 mídiasde DVD-RW para a Câmara Legislativa
do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações constantes do
Termo de Referência - Anexo I do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço
eletrônicowww.cl.df.gov.br e afixado no quadrode avisos da CPL/CLDF, localizadano
SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, Brasília-DF.
Maiores informações no local, pelotelefone(61) 3966.8650ou fax(61) 3966.8651.

Brasília-DF, 25 de abril de 2007.
Sérgio Luiz da Silva Nogueira

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SEGUNDA SECRETARIA

Período:janeiro a marçode 2007

^H^^

CGC i UG

00.394.601'0001-26

72.623.572/000I-3X

EMPRESA

Seç. de Estado de Governo

Canal I Produções Ltda. ME

*Not;i<(l- EmpenhoOriginai c reforços nu ciltcíc

NE VALOR

2007NE00I80* R$8.242,50

20O7NE0O048 • RJ 654.900,00

FINALIDADE

Atender despesas com publicações de matérias da CLDF no DODF, no
exercido corrente.

Empresa especializada paraprodução e veiculaçào deprogramação nara canal
da CLDF (TV Legislativa).

Obs: Valores empenhados, liquidados e pagos noperíodo.

lÍÍu!rArlécio AlcMhdre Gazal
Secretário Executivo da2\Secretaria daCLDF

VÍDEO CÂMARA apresenta:
O filme: ''Brasília 18%" - Drama

Com CarlosAlberto Riccelli, Malu Mader, Othon Bastos, CarlosVereza e outros
Nesta sexta-feira, 27/04, às 12h10, no Auditório da CLDF

Promoção: 1a SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Patrocínio: Sindical

Informações: 3966-8548 /3966-8549


